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RECIBO

A ________________________________________________________ retirou nesta data este 

Edital de licitação de que trata o “Aviso do Edital” publicado no “Diário Oficial do Estado de 

Minas  Gerais”,  no  dia  ___/___/2010,  ficando  por  este  ato  regularmente  advertida  de  que 

qualquer  alteração  no  edital  será  comunicada  resumidamente  no  mesmo  Diário  Oficial  do 

Estado e disponibilizada, em sua íntegra, no sítio eletrônico, www.compras.mg.gov.br, a partir 

desta data, podendo ser adquirido no seguinte endereço: Rua Rio de Janeiro, nº 417, 17º andar – 

Centro - Belo Horizonte - MG – CEP 30160-040.

Qualquer alteração deve ser informada por meio de:

e-mail: ________________________________________________ 

fax: _________________________.

______________________ , aos _______ /_______ / _______

_________________________________________________

(Assinatura)
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EDITAL

1. PREÂMBULO

O  Estado de Minas Gerais, por intermédio da  Secretaria de Estado de Defesa 
Social - SEDS, torna público que fará realizar, por meio da Comissão de Licitação 

(CPL), em seu edifício sede à Rua Rio de Janeiro, nº 471, 17º andar, Centro, em 

Belo  Horizonte  –  MG,  licitação  na  modalidade  CONCORRÊNCIA,  tipo  técnica  e 

preço, destinada à contratação de instituição de ensino e pesquisa e/ou de pesquisa 

e desenvolvimento institucional,  públicas ou privadas, para prestação de serviços 

para a Secretaria de Estado de Defesa Social, voltados para a análise e avaliação 

do desempenho operacional do Sistema de Defesa Social, conforme especificado no 

Projeto Básico que compõe o presente Edital – Anexos II e III, de acordo com a Lei 

Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei Federal nº 8.880, 

de  27  de  maio  de  1994,  Lei  Estadual  13.994,  de  18  de  setembro  de  2001,  do 

Decreto  Estadual  nº  44.431/2008,  de  29  de  dezembro  de  2006  e  alterações 

posteriores, observadas as normas e condições fixadas neste Edital e seus anexos 

para todos os efeitos legais.

A  Concorrência  será  realizada  pela  Comissão  Permanente  de  Licitação  da 

Secretaria de Estado de Defesa Social – SEDS, instituída pela Resolução SEDS Nº 

959/09,  doravante  denominada  Comissão  de  Licitação,  que  será  auxiliada 

tecnicamente por uma comissão técnica formada pelos seguintes funcionários:

- Edmilson Antonio Pereira Junior – MASP 1158722-7;

- Nilo Vianna Teixeira – MASP 1214888-8; e

- Marcos Siqueira Moraes – MASP 1050881-0.
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1.1. O Edital poderá ser consultado a partir do dia 01/02/2010, na SEDS localizada 

na Rua Rio de Janeiro, nº 417, 17º andar, Centro, Belo Horizonte/MG, das 09:00 às 

12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas.

1.2.  Os envelopes deverão ser entregues no protocolo geral  da SEDS, até o dia 

23/03/2010, às 17:00 horas, na Rua Rio de Janeiro, nº 417, 3º andar – Protocolo – 

Belo Horizonte/MG.

1.3. A sessão de abertura ocorrerá no dia 24/03/2010, às 09:30 horas, no Auditório, 

localizado na Rua Rio de Janeiro, nº 471, 24º andar, Centro, Belo Horizonte/MG.

1.4.  A  data  e o  horário  para  abertura  dos envelopes “PROPOSTA TÉCNICA”  e 

“PROPOSTA  COMERCIAL”  serão  definidos  pela  Comissão  de  Licitação  e 

comunicados  a  todos  os  licitantes,  após  a  abertura  do  envelope 

“DOCUMENTAÇÃO”.

1.5.  O  texto  deste  Edital,  bem  como  adiamentos,  esclarecimentos  e  resultados 

estarão  disponíveis  (on-line)  no  sítio  eletrônico www.compras.mg.gov.br  em  sua 

íntegra  e  será  disponibilizado  a  partir  da  data  de  publicação  do  comunicado 

resumido no Diário Oficial do Estado.

2. OBJETO

Constitui  objeto  da  presente  licitação  a  contratação  de  instituição  de  ensino  e 

pesquisa e/ou de pesquisa e desenvolvimento institucional,  públicas ou privadas, 

para prestação de serviços para a Secretaria de Estado de Defesa Social, voltados 

para  a  análise  e  avaliação  do  desempenho  operacional  do  Sistema  de  Defesa 

Social,  pelo  período de 18 (dezoito)  meses,  de acordo com o que estabelece o 

presente edital. 

O Edital encontra-se disponível nos sítios: www.compras.mg.gov.br.
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2.1  O  objeto  da  contratação,  como  destacado  nos  Anexos  II  e  III  deste  Edital, 

estrutura-se a partir das seguintes classes de serviços:

2.1.1. Avaliação Continuada das Atividade de Ensino;

2.1.2. Avaliação da Saúde do Profissional da Defesa Social;

2.1.3. Avaliação da formação dos servidores do Sistema Prisional e do 

Sistema Socioeducativo;

2.1.4. Experiência de ser vítima de violência policial;

2.1.5. Assessoria Técnica I;

2.1.6. Publicação I;

2.1.7  Identificação e divulgação de boas práticas;

2.1.8.  Pesquisa  Letalidade  da  Ação  Policial  –  1º  semestre  2010  e  2° 

semestre 2010 e 1º semestre de 2011;

2.1.9. Pesquisa resolutividade da ação correicional;

2.1.10.  Pesquisa Índice de Qualidade de Vida da População relativa  à 

Defesa Social;

2.1.11. Análise da Atividade Correicional nos órgãos de segurança pública 

no Brasil;

2.1.12. Assessoria Técnica II;

2.1.13. Publicação II;

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. São consideradas elegíveis as propostas oriundas de instituições, que possuam 

em seu CNPJ o estabelecimento de atividades pertinentes e compatíveis ao objeto 

da licitação. 

3.2.  Cada  licitante  apresentará  uma  só  proposta  por  lote  de  acordo  com  as 

exigências deste Edital.
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3.3. A participação das licitantes se fará isoladamente, sendo vedada à participação 

de consórcios.

3.4.  É  vedada  a  participação  na  Licitação  de  empresas  em  regime  pedido  de 

recuperação judicial ou cuja falência haja sido decretada, bem como as sociedades 

estrangeiras não estabelecidas no Brasil.

3.5.  É  vedada  a  participação  de  pessoas,  físicas  ou  jurídicas,  suspensas  ou 

declaradas inidôneas por órgão do Governo de qualquer Estado da Federação, nos 

termos dos incisos III e IV do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93, e arts. 2º e 3º da Lei 

nº 13.994/ 2001.

3.6 É vedada a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante 

na presente licitação.

4. DA ENTREGA DOS ENVELOPES

4.1. Na elaboração e apresentação dos documentos de Habilitação e Propostas, as 

licitantes deverão observar as instruções aqui dispostas.

4.2. Deverão ser apresentados 03 (três) envelopes:

- Envelope n°. 1 - “DOCUMENTAÇÃO” (de Habilitação);

- Envelope n°. 2 - “PROPOSTA TÉCNICA”;

- Envelope n°. 3 - “PROPOSTA COMERCIAL”.

4.3.  Os  envelopes  contendo  “DOCUMENTAÇÃO”,  “PROPOSTA  TÉCNICA”  e 

“PROPOSTA COMERCIAL” deverão ser indevassáveis, hermeticamente fechados e 

entregues  até  a  data  e  horário  indicado  no  item  1.2,  contendo  os  documentos 

exigidos,  preferencialmente  de  forma  ordenada,  obedecendo  à  sequencia  da 

solicitação do presente Edital;

4.4. Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes 

dizeres:

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
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CONCORRÊNCIA Nº ____/2010

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ENVELOPE N.º 1 – DOCUMENTAÇÃO

PROPONENTE: ___________________________________________

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL

CONCORRÊNCIA Nº. ____/2010

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ENVELOPE N.º 2 – PROPOSTA TÉCNICA

PROPONENTE: ___________________________________________

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL

CONCORRÊNCIA Nº. ____/2010

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ENVELOPE N.º 3 – PROPOSTA COMERCIAL

PROPONENTE: ___________________________________________

4.5. A veracidade das informações prestadas e dos documentos apresentados pela 

licitante  é  de  sua  responsabilidade,  sujeitando-se  às  sanções  previstas  nas 

legislações civil e penal.

5. ESCLARECIMENTOS À LICITAÇÃO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

5.1.  Os  pedidos  de  esclarecimentos  relacionados  com  a  Licitação  deverão  ser 

encaminhados  por  escrito  à  SEDS,  aos  cuidados  da  Comissão  Permanente  de 

Licitação, na Rua Rio de Janeiro, n.º 417, 17º anda – Centro - Belo Horizonte - MG - 

CEP 30160-040 - FAX (31) 2129-9664, porém somente serão aceitos até 10 (dez) 

dias anteriores à data fixada para a apresentação dos Documentos de Habilitação e 

Proposta.

5.2.  Não  sendo  formulados  até  este  prazo,  pressupõe-se  que  os  elementos 

fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação dos 
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Documentos de Habilitação e Proposta, não cabendo, portanto, às licitantes, direito 

a qualquer reclamação posterior.

5.3.  As  interpretações,  correções  e/ou  alterações  elaboradas  pela  SEDS  serão 

comunicadas, por escrito, a todos que tiverem adquirido o Edital, por meio de fax ou 

comunicações  a  serem  retiradas  no  endereço  constante  no  item  5.1,  e  em  se 

tratando de aditamentos, por meio de divulgação pela mesma forma que se deu o 

texto original do Edital, observadas as condições do parágrafo 4º do artigo 21 da Lei 

8.666/1993.

5.4.  Somente  terão  valor,  as  interpretações,  correções  e/ou  alterações  escritas, 

fornecidas pela SEDS, segundo o item anterior.

5.5. Eventual impugnação do Edital será formalizada por escrito à Superintendência 

de Avaliação e Qualidade da Atuação do Sistema de Defesa Social da Secretaria de 

Estado de  Defesa  Social,  por  meio  da  Presidenta  da  Comissão  Permanente  de 

Licitação, mediante comunicação direta protocolada junto a SEDS.

5.5.1.  Admite-se  impugnação  por  meio  de  fac-símile;  contudo,  o  original  do 

documento  deverá  ser  entregue  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  conforme 

estabelecido no artigo 41 da Lei n° 8.666/1993, tomando-se como data limite àquela 

estabelecida para o recebimento dos envelopes.

5.6. Durante o período compreendido entre a data de entrega dos Documentos de 

Habilitação e Proposta e a adjudicação dos serviços, as licitantes deverão abster-se 

de entrar em contato com a SEDS para assuntos correlatos. A SEDS, em caso de 

necessidade,  convocará  as  licitantes  para  esclarecimentos  que,  eventualmente, 

fizerem-se  necessários,  dentro  do  permitido  pela  Lei  n°  8.666/93,  artigo  43, 

parágrafo 3º.

5.7. A comissão de licitação poderá, a qualquer tempo, promover diligências para 

comprovar a veracidade das informações prestadas pelo interessado e esclarecer 

dúvidas, conforme § 3° do artigo 48 da Lei n° 8.666/93.
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5.8. Os esclarecimentos e as informações prestadas por quaisquer das partes, serão 

sempre  por  escrito;  e  estarão,  a  qualquer  tempo,  com  vistas  franqueadas  no 

processo da Licitação.

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. Consiste em um conjunto de documentos, relacionados a seguir, que devem ser 

apresentados em 02 (duas) vias,  sendo a 1ª  via  em reprodução autenticada por 

cartório competente ou, quando for o caso, publicação em órgão da imprensa oficial. 

A Comissão Permanente de Licitação, por meio de servidor habilitado pela SEDS 

integrante  da  Comissão de Licitação poderá  autenticar  cópia  a  partir  de  original 

fornecido durante a sessão de abertura dos envelopes.

6.2. Os documentos e as informações necessárias à Habilitação serão apresentados 

encadernados, com os documentos organizados na sequencia a seguir:

-  Introdução,  que  deverá  ser  digitada  sem  emendas,  rasuras  ou  entrelinhas, 

contendo as seguintes informações: razão social do Proponente; endereço completo 

incluindo CEP e dados de comunicação à distância (fax, telefone, e-mail); nome dos 

responsáveis legais; nome da pessoa física representante legal do Proponente nesta 

licitação, com dados de identificação – CPF, RG, endereço, fax, e-mail, telefones 

inclusive celular; identificação e assinatura do representante legal da empresa.

- Capítulo I – Habilitação Jurídica, conforme exigências do Item 6.5 deste Edital;

- Capítulo II – Regularidade Fiscal, conforme exigências do Item 6.6 deste Edital; e

-Capítulo III – Qualificação Econômico-Financeira, conforme exigências do Item 6.7 

deste Edital.

6.3.  Os  documentos  deverão  estar  dispostos  ordenadamente,  numerados 

sequencialmente e encadernados, de forma a não conter folhas soltas; identificando-

se o caderno "original" e o caderno "cópia"; a 2ª via poderá ser cópia simples. Para 

facilidade no manuseio e arquivo, recomenda-se que a encadernação seja de 02 

furos, evitando-se brochuras e grampeamentos.
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6.3.1.  Os  documentos  relacionados  com  a  Habilitação  Jurídica,  a  Regularidade 

Fiscal  e  a  Qualificação  Econômico-Financeira  referem-se  à  sede  da  licitante, 

exceção feita quando explicitamente houver menção em contrário.

6.3.2. Os documentos não devem apresentar rasuras ou emendas e suas páginas 

devem estar numeradas e rubricadas pela licitante.

6.3.3. Os Documentos de Habilitação serão examinados pela Comissão Permanente 

de Licitação, observando-se os seguintes critérios:

a) não serão habilitadas as empresas que deixarem de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos ou o fizerem de maneira incompleta ou incorreta;

b) a critério da Comissão Permanente de Licitação poderá ser admitido, dentro do 

prazo que julgar  conveniente,  o  suprimento de omissões ou correções de falhas 

meramente formais;

c) quando todas as licitantes forem inabilitadas, a SEDS poderá fixar às licitantes o 

prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, conforme § 

3° do artigo 48 da Lei n° 8.666/1993, escoimadas das causas referidas no item “a” 

desta cláusula.

6.4. As licitantes cadastradas no Cadastro Geral de Fornecedores da Secretaria de 

Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais – CAGEF/MG, de acordo com o 

Decreto Estadual n.º 44.431, de 29 de dezembro de 2006, poderão apresentar o 

Certificado  de  Registro  Cadastral  -  Cadastramento  –  como  substitutivo  da 

documentação constante nas Cláusulas 6.5.1, 6.5.2, 6.5.3, 6.5.4; 6.6.1; 6.6.3, 6.6.4, 

6.6.5  e 6.6.6.  do presente instrumento,  ou o Certificado de Registro Cadastral  – 

Credenciamento como substitutivo da documentação constante nas Cláusulas 6.5.1,

6.5.2, 6.5.3, 6.5.4, 6.6.1, 6.6.2, 6.6.3, 6.6.4, 6.6.5 e 6.6.6

6.4.1. Serão analisados no CRC - Cadastramento somente os documentos exigidos 

para este certame, sendo desconsiderados os demais.

6.4.2.  O  CRC,  tanto  Cadastramento  quanto  Credenciamento  não  substitui  os 

documentos exigidos para qualificação técnica.
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6.4.3.  Os  documentos  vencidos  no  CRC na  ocasião  da  habilitação  deverão  ser 

apresentados atualizados no envelope n°. 1 - “DOCUMENTAÇÃO”.

6.5. No  Capítulo I - Habilitação Jurídica  deverão ser apresentados os seguintes 

documentos, conforme o caso:

6.5.1. Registro comercial, no caso de empresa individual.

6.5.2.  Ato  Constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  e  seus  aditivos  em  vigor, 

devidamente  registrados,  em se tratando de sociedades comerciais.  No caso de 

sociedade de ações, deverão ser apresentados, também, os documentos de eleição 

de seus administradores.

6.5.3.  Documentos  que  comprovem  a  representação  da  licitante  (eleição  de 

diretores, nomeação de gerentes delegados, instrumento de mandato, carteira de 

identidade, CPF etc.), com os devidos registros no Registro do Comércio ou Cartório 

de Registro de Pessoas Jurídicas, se a representação não puder ser evidenciada 

pelo estatuto social ou contrato social a ser apresentado conforme 6.3.2.

6.5.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

documentação comprobatória da diretoria em exercício.

6.5.5.  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  de  sociedade 

estrangeira  em  funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.5.6.  Declaração  de  que  a  licitante  não  está  declarada  inidônea  para  licitar  e 

contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a 

Administração Estadual, conforme modelo a seguir:
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DECLARAÇÃO
A _________________________________, CNPJ n.º ________________ sediada no 

_______________________ declara, sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  presente  processo  licitatório, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Data e local

___________________________________________________

Nome e assinatura do responsável ou representante legal

6.5.7. Declaração de que a licitante não possui trabalhadores menores de 18 anos 

realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem utiliza trabalho de menores 

de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, segundo determina 

o inciso V do artigo 27 da Lei  Federal  8.666/93 (com redação dada pela Lei  n.º 

9.854, de 27 de outubro de 1999), no seguinte modelo:

DECLARAÇÃO
A _____________________________, CNPJ n.º ____________________ sediada no 

______________________  declara,  sob  as  penas  da  lei,  que  na  mesma  não  há 

realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a 

realização  de  qualquer  trabalho  por  menores  de  16  anos,  salvo  na  condição  de 

aprendiz, a partir de 14 anos.

Data e local

_____________________________________________

Nome e assinatura do responsável ou representante legal

6.6. No Capítulo II – Regularidade Fiscal deverão ser apresentados os seguintes 

documentos:

6.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, com 

validade na data da apresentação.
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6.6.2.  Prova  de  Inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes  Municipal,  relativo  ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual.

6.6.3. Certificado de Regularidade para com o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal.

6.6.4.  Certidão Negativa  de Débito  para com o INSS,  ou  prova equivalente  que 

comprove regularidade de situação para com a Seguridade Social, ou ainda prova 

de garantia  em juízo  de  valor  suficiente  para  pagamento  do  débito,  quando em 

litígio.

6.6.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, comprovada por meio da 

apresentação dos seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais;

b) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União.

6.6.6.  Prova  de  regularidade  com a  Fazenda  Estadual  do  domicílio  ou  sede  do 

licitante ou outra equivalente na forma da Lei.

6.6.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante ou outra equivalente na forma da Lei, referente à regularidade mobiliária e 

imobiliária.

6.7.  No  Capítulo  III  –  Qualificação  Econômico-Financeira  deverão  ser 

apresentados os seguintes documentos:

6.7.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da  licitante,  vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 

meses da data de apresentação da proposta.

6.7.1.1. As licitantes constituídas após o encerramento do último exercício social, em 

substituição  ao  Balanço  Patrimonial  e  às  Demonstrações  Contábeis,  deverão 

apresentar o Balanço de Abertura.
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6.7.1.2.  Na  hipótese  de  alteração  do  Capital  após  a  realização  do  Balanço 

Patrimonial,  a  licitante  deverá  apresentar  documentação  de  alteração  do  capital 

devidamente registrado na Junta Comercial.

6.7.1.3. A demonstração da capacidade financeira da licitante será feita com base na

apresentação dos seguintes Índices Contábeis, calculados por meio das fórmulas a 

seguir definidas:

LG(liquidez geral) =       ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO   
                                           PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
SG (solvência) =                                    ATIVO TOTAL                            
                            PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
LC (liquidez corrente) =                ATIVO CIRCULANTE                  
                                                        PASSIVO CIRCULANTE

6.7.1.4. Caso a licitante apresente resultado menor que 01 (um) em qualquer dos 

índices  relacionados  nos  itens  anteriores,  deverá  comprovar  que  possui  Capital 

Social  ou  Patrimônio  Líquido  mínimo  equivalente  a  10%  do  valor  estimado  da 

contratação.

6.7.2.  Certidão  Negativa  de  Falência  ou  de  Pedido  de  Recuperação  Judicial  ou 

Extrajudicial de Empresa expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 

data de emissão em, no máximo, 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 

entrega dos envelopes.

6.8. Declaração emitida pelo Proponente, da inexistência de fatos supervenientes e 

impeditivos da habilitação, conforme modelo a seguir.
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DECLARAÇÃO FATO SUPERVENIENTE

A ________________, com inscrição no CNPJ n.º __________________, sediada na 

__________________ vem declarar sob as penas da Lei, na forma do § 2º, artigo 32, 

da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, que, até a presente data, não existem 

fatos supervenientes e impeditivos para sua participação na Concorrência Pública n.º 

___/2010,  da  Secretaria  de  Estado  de  Defesa  Social  e  que  não  pesa  contra  si 

declaração  de  inidoneidade  expedida  por  Órgão  da  Administração  Pública  de 

qualquer  esfera  do  Governo,  estando  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar 

ocorrências posteriores.

Data e local:

Razão Social da Empresa:

Nome dos Representantes Legais:

Assinatura do Representante Legal: ___________________________________

Identificação do Declarante

6.9.  Declaração emitida pelo  Proponente de que tem conhecimento de todas as 

exigências  e  condições  estabelecidas  neste  Edital,  para  o  cumprimento  das 

obrigações objeto desta Concorrência.

7. PROPOSTA TÉCNICA

7.1.  A  Proposta  Técnica  constitui  um conjunto  de  documentos  e  informações  e 

deverá  ser  redigida em linguagem clara,  facilitando o  seu preciso  entendimento, 

emitida  por  meio  de  editor  de  texto  eletrônico,  em  uma  via,  dispostos  seus 

documentos ordenadamente e encadernados, de forma a não conter folhas soltas.

7.1.1. Todas as páginas de cada documento, em folhas no formato A4 da ABNT letra 

arial nº. 12 devem estar sequencialmente numeradas e rubricadas e a última deve 
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ser  assinada.  Para  facilidade  no  manuseio  e  arquivo,  recomenda-se  que  a 

encadernação seja de 02 furos, evitando-se brochuras e grampeamentos.

7.1.2.  As  Propostas  não  poderão  apresentar  emendas,  acréscimos,  borrões, 

rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas 

não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou 

não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo.

7.2. A Proposta Técnica deverá estar detalhada de acordo com os Anexos II e III e 

dela  constar  os  critérios  de  avaliação  de  propostas  descritos  nos  Anexos  IV  – 

Critérios de Pontuação da Proposta Técnica; V – Planilha de Pontuação da Proposta 

Técnica (Modelo); e IX – Modelos de Atestados/Declarações.

7.3. A Proposta Técnica deverá conter planilha constante do modelo do Anexo V – 

Planilha de Pontuação de Proposta Técnica, relacionando os itens pontuados pela 

Licitante, com os respectivos documentos (Atestados e/ou Declarações), para fins 

de comprovação do atendimento dos Critérios de Pontuação Técnica.

7.3.1. Os atestados/declarações deverão ser preenchidos no original – um para cada 

quesito, com indicação por escrito do quesito que a Licitante se dispõe a comprovar.

7.4.  A  Proposta  Técnica  não  poderá  apresentar  preços  relativos  à  Proposta 

Comercial.

7.5. A licitante deverá apresentar uma única Proposta Técnica, por lote.

7.6. Os documentos e informações que compõem a Proposta Técnica deverão estar 

encerrados  no  envelope  específico,  fechado  e  indevassável,  trazendo  em  seu 

exterior os dizeres conforme orientação no item 4.3 e 4.4. deste Edital.

7.7.  A  elaboração  da  Proposta  Técnica  deverá  ser  norteada  pelos  documentos 

“Projeto Básico” e “Critérios de Avaliação de Proposta Técnica”, anexos deste Edital.

8. PROPOSTA COMERCIAL

8.1 A Proposta Comercial deverá ser emitida em papel timbrado da licitante e conter

obrigatoriamente as informações a seguir.
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8.1.1  Nome,  número  do  CNPJ,  endereço  completo,  telefone,  fax  e  endereço 

eletrônico (e-mail) da licitante.

8.1.2 Prazo de validade das propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

data  estipulada para  a  entrega  dos envelopes,  prorrogável  automaticamente  por 

igual período.

8.1.3 Prazo para início dos trabalhos, conforme discriminado no Anexos II  e III  – 

Projeto Básico, contados em meses de trabalho.

8.1.4 Preço Unitário e Global (em valor numérico) do objeto licitado, incluindo todos 

os  custos  e  despesas,  tais  como  custos  diretos  e  indiretos  (inclusive  tributos, 

encargos sociais e trabalhistas, contribuições para fiscais), além de quaisquer outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação, descrito nos Anexos 

II, III e VI deste Edital.

8.1.4.1  Caso  ocorra  divergência  entre  os  algarismos  e  o  valor  por  extenso, 

prevalecerá o valor por extenso;

8.1.5 Declaração de que no preço proposto encontram-se incluídos todos os tributos,

encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 

fornecimento  do  objeto  da  presente  licitação,  inclusive  despesas  adicionais 

necessárias ao desempenho das atividades tais como: diárias; passagens, despesas 

de deslocamento, alimentação e outras.

8.2. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto será 

interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante 

pleitear acréscimo após a entrega das propostas.

8.3. Os documentos e informações que compõem a Proposta Comercial  deverão 

estar encerrados em envelope específico, fechado e indevassável, trazendo em seu 

exterior os dizeres conforme orientação no item 4.3 e 4.4. deste Edital.

8.4.  A  Proposta  Comercial  deverá  ser  elaborada de  acordo com as  orientações 

deste Edital e respectivos anexos, não podendo impor condições ou conter opções 

de preço.
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8.5. Para a cotação de preços, a Licitante deverá considerar a cobertura integral dos 

itens de custo:

a) Elaboração de projeto metodológico;

b) Confecção e pré-teste dos questionários;

c) Cadastro de amostra, agendamento de entrevistas e sensibilização;

d) Coleta de dados (inclusive viagens);

e)  Crítica dos dados,  com checagem e correção de equívocos e inconsistências 

junto aos entrevistados;

f) Digitação e tabulação dos dados;

g)  Confecção  de  relatórios  de  campo,  estatísticos,  gerenciais,  executivos  e 

apresentação de Power Point;

h) Realização  de três apresentações dos resultados pelo coordenador técnico do 

serviço para o público definido pela SEDS.

8.6. Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta, salvo motivo de 

caso fortuito ou de força maior.

9. DISPOSIÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

9.1. Os Documentos de Habilitação e Proposta deverão ser entregues até a data, 

hora e local estipulados na introdução deste Edital.

9.2. Os Documentos de Habilitação e Proposta serão abertos, em sessão pública, 

pela Comissão Permanente de Licitação nomeada pela SEDS, a qual, ou todos os 

presentes ou parte dessa Comissão por ela designada, deverão obrigatoriamente 

rubricar o conteúdo dos envelopes logo após a abertura dos mesmos.

9.3.  Após  o  horário  limite  para  recebimento  dos  Envelopes  pela  Comissão  de 

Licitação, nenhum outro será recebido pela SEDS, não cabendo à licitante, qualquer 

direito de reclamação.

9.4.  Será  procedida  pela  Comissão  Permanente  de  Licitação  a  abertura  dos 

Envelopes "Documentação” (de Habilitação), sendo conservados intactos e sob a 
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guarda  da  SEDS  os  Envelopes  referentes  à  "Proposta  Técnica”  e  “Proposta 

Comercial", ocasião em que será lavrada ata circunstanciada a ser assinada pelos 

licitantes presentes e pela comissão. Em nova sessão pública, a ser convocada pela 

SEDS, após divulgados os resultados e observado o prazo de recurso de 05 (cinco) 

dias úteis contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, conforme artigo 109 

da Lei 8.666/93, serão abertos os Envelopes das licitantes habilitadas pela SEDS, 

lavrando-se nova ata circunstanciada, a ser assinada pelos licitantes presentes e 

pela comissão.

9.4.1.  Eventualmente  a  Comissão  de  Licitação  poderá  realizar  a  habilitação das 

licitantes na própria sessão de recebimento dos Envelopes. Nessa hipótese, poderá 

ter sequencia na mesma sessão, a sistemática descrita no item anterior, desde que 

não haja impedimento e após cumpridas as formalidades legais.

9.4.2. Os Envelopes "Proposta Técnica” e “Proposta Comercial" das licitantes que 

não tenham sido habilitadas serão devolvidos fechados, expirado o prazo de recurso 

da  habilitação  ou  inabilitação  das  licitantes  ou  de  sua  denegação,  não  sendo 

consideradas as Propostas neles contidas.

9.4.2.1 Se após 30 (trinta) dias,  contados da data a partir  da qual os envelopes 

estejam disponibilizados, a licitante não comparecer à Comissão de Licitação para 

retirada, a SEDS se reserva o direito de destruí-los, não cabendo à licitante direito 

de reclamá-los.

9.4.3.  Uma  vez  feita  a  avaliação  técnica  das  Propostas,  a  Comissão  fará  a 

convocação  das  licitantes  para  uma  nova  sessão  pública,  após  divulgados  os 

resultados da segunda etapa dos trabalhos e observado o prazo para interposição 

de  recurso  do  julgamento  das  Propostas,  ocasião  em  que  serão  abertos  os 

Envelopes que contiverem as Propostas Comerciais das licitantes habilitadas e cujas 

Propostas Técnicas tenham sido classificadas na segunda etapa.

9.4.4.  Na  terceira  etapa,  somente  serão  abertos  os  Envelopes  contendo  as 

Propostas  Comerciais  das  licitantes  cujas  Propostas  Técnicas  tenham  sido 

classificadas,  sendo  que  os  demais  serão  devolvidos  lacrados  às  respectivas 
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licitantes,  decorrido  o  prazo  para  interposição  de  recurso  do  julgamento  das 

propostas  previsto  no  artigo  109  inciso  I,  alínea  b,  da  Lei  8666/93  ou  de  sua 

denegação,  não sendo consideradas as Propostas neles contidas.  Aplicar-se-á a 

esse item o mesmo procedimento descrito no item 9.4.2.

9.5.  Nas sessões públicas, os representantes credenciados pelas licitantes serão 

convidados a rubricar os documentos recebidos, bem como a assinar as atas das 

sessões.

10. DO CREDENCIAMENTO

10.1  Para  manifestação  nas  sessões  públicas,  assinaturas  em  atas  e  demais 

documentos,  a  empresa participante  poderá  se  fazer  representar  por  uma única 

pessoa  devidamente  credenciada  por  meio  de  documento  hábil  assinado  por 

representante legal da empresa, acompanhado de documento de identificação do 

credenciado  e  Contrato  Social  da  sociedade  licitante,  para  conferência  de 

assinaturas.

10.1.1 Caso seja sócio-dirigente, proprietário ou assemelhado da empresa, deverá 

este apresentar o contrato social e documento de identidade.

10.1.2  Os  documentos  tratados  nas  cláusulas  10.1  e  10.1.1  poderão  ser 

apresentados  por  qualquer  processo  de  cópia,  desde  que  devidamente 

autenticados,  ou  em  original  acompanhados  de  cópia  para  autenticação  pela 

Comissão de Licitação, durante a sessão de abertura dos envelopes.

10.2 O credenciamento deverá conferir  ao credenciado amplos poderes inclusive 

para renúncia do direito de recorrer.

10.3 O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo a seguir e será 

entregue  juntamente  com  os  documentos  que  compõem  o  envelope 

“DOCUMENTAÇÃO” ou entregue à Comissão no início da sessão de abertura de 

envelopes.
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CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento credenciamos o (a) Sr.(a) ..................................................., 

portador  do documento de identidade n.º  ..................,  para participar  das reuniões 

relativas à CONCORRÊNCIA Nº.  /2010, o qual está autorizado a requerer vistas de 

documentos e propostas,  manifestar-se em nome da empresa,  desistir  de interpor 

recursos, rubricar documentos e assinar atas, a que tudo daremos por válido.

Local e Data

____________________________________________________

Nome e assinatura do responsável ou representante legal

Obs.: Apor carimbo padronizado do CNPJ da empresa.

10.4 Do procedimento de credenciamento:

10.4.1 Iniciada a sessão e antes da abertura dos envelopes de documentação, a 

Comissão de Licitação interpelará os presentes sobre a participação, na sessão, de 

responsáveis, representantes legais ou credenciados;

10.4.2 Será indeferido o credenciamento sempre que não forem apresentados os 

documentos necessários à identificação do interessado ou não demonstrada sua 

condição de representante do licitante;

10.5 O documento de credenciamento será retido pela  Comissão de Licitação e 

juntado ao processo licitatório.

10.6  As  pessoas  interessadas  em  acompanhar  as  sessões  de  abertura  dos 

envelopes, mesmo que não credenciadas, poderão fazê-lo desde que não interfiram 

de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.
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10.7 A manifestação intempestiva de representante ou de pessoa não credenciada 

poderá, a critério da Comissão, acarretar o convite para que o manifestante se retire 

da sala de reuniões.

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

11.1. Propostas Técnicas

11.1.1. Poderão ser desclassificadas tecnicamente as Propostas que deixarem de 

apresentar  qualquer  documento  ou  informação  exigidos  no  item  7  -  Proposta 

Técnica ou o fizerem em desacordo com as condições prescritas neste Edital.

11.1.2.  A  avaliação  das  Propostas  Técnicas  será  feita  em conformidade  com o 

Anexo  IV  –  Critérios  de  Pontuação  da  Proposta  Técnica  e  serão  levadas  em 

consideração  o  atendimento  às  especificações  e  ao  Projeto  Básico  do  Edital,  a 

confiabilidade, a experiência da licitante e demais tópicos definidos neste Edital.

11.1.3. Para cálculo das pontuações serão considerados os dígitos até a 3ª (terceira) 

casa decimal, desprezando-se as demais frações.

11.1.4. A presente licitação será na modalidade de técnica e preço na proporção de 

70% para a proposta técnica e de 30% para a proposta comercial.

11.1.5. A avaliação das Propostas Técnicas será realizada atribuindo-se pontos aos 

quesitos, conforme estabelecido no item 1.2 do Anexo IV – Critérios de Avaliação 

das Propostas Técnicas, multiplicando-se a pontuação obtida em cada quesito pelo 

peso a ele atribuído.

11.1.6 Dentre as Propostas Técnicas classificadas será atribuída nota 10 (dez) à 

proposta  que houver  obtido o maior  número de  pontos,  atribuindo-se às demais 

Propostas Técnicas notas diretamente proporcionais à sua respectiva classificação, 

por pontos, em relação à proposta que receber nota 10, de acordo com a seguinte 

fórmula:

NPT = 10 X (T / Tmax), onde:
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NPT = Nota da Pontuação Técnica;
T = Pontuação da Proposta Técnica em exame;
Tmax = Maior Pontuação obtida dentre as Propostas Técnicas consideradas.

11.2. Propostas Comerciais

11.2.1. No julgamento das Propostas, pela Comissão Permanente de Licitação, será 

verificado o atendimento de todas as condições prescritas no Edital.

11.2.2.  Fica estipulado o valor  no Orçamento SEDS como limite  máximo para o 

preço total da Proposta Comercial: 1.986.133,33 (um milhão e novecentos e oitenta 

e seis mil e cento e trinta e três reais e trinta e três centavos), sendo reservado R$ 

1.005.800,00 (um milhão e cinco mil e oitocentos reais) para pagamento do Lote I e 

R$ 980.333,33 (novecentos e oitenta mil e trezentos e trinta e três reais e trinta e 

três centavos) para pagamento do Lote II. 

11.2.3.  Será  considerado  como  limite  máximo  para  o  preço  ofertado  o 

correspondente preço global constante da Planilha de Preços que integra a proposta 

comercial apresentada.

11.2.4. É facultado à Comissão Permanente de Licitação, a qualquer tempo, solicitar 

às licitantes – sempre através de Fac-Símile ou Ofício – a composição de preços de 

serviços, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários.

11.2.4.1. O solicitado pela Comissão de Licitação deverá ser apresentado em prazo 

máximo  de  02  (dois)  dias  úteis  contados  do  recebimento  pela  licitante  de 

correspondência nesse sentido.

11.2.4.2. A não apresentação da documentação no prazo estabelecido acarretará a 

desclassificação da Proposta da licitante.

11.2.5. A licitante deverá demonstrar a exequibilidade desses preços por meio de 

suas composições e respectivas justificativas  técnicas que comprovem serem os 

preços dos insumos e salários coerentes com os de mercado e que os coeficientes 

de produtividade são compatíveis com a execução do objeto ora licitado;
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11.2.5.1. Compete à unidade solicitante emitir parecer para fins de comprovação da 

exequibilidade da proposta comercial.

11.2.6. Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que:

a) estiverem em desacordo com qualquer exigência disposta neste Edital;

b) contiverem vícios;

c) omitirem qualquer elemento solicitado;

d) apresentarem preço manifestamente inexequível;

e) apresentarem valor total da proposta superior ao Orçamento da SEDS.

11.2.7. A Comissão Permanente de Licitação não levará em conta qualquer oferta 

ou vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 

fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

11.2.8.  As  propostas  comerciais  classificadas  terão  o  seguinte  tratamento:  será 

atribuída nota 10 (dez) à proposta de menor preço total para a execução do serviço, 

atribuindo-se às demais propostas de preços notas inversamente proporcionais à 

sua respectiva classificação, por preço, em relação à proposta que receber nota 10 

(dez), de acordo com a seguinte fórmula:

NPC = 10 X (Cmin/C), onde:
NPC = Nota da Pontuação Comercial
Cmin = Menor valor ofertado dentre as propostas consideradas.
C = Valor da proposta em exame.

11.2.9. Para o cálculo das pontuações, a aproximação será feita até a terceira casa 

decimal, desprezando-se as demais frações.

11.3. Pontuação Final (Técnica e Preço)

11.3.1. A Pontuação Final a ser atribuída à Proposta será obtida por meio da média 

ponderada entre a Pontuação Total Técnica - PT e a Pontuação Comercial - PC, 

obedecendo a seguinte fórmula:
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PF = 0,70 x NPT + 0,30 x NPC, onde:
PF = Pontuação Final da Proposta
NPT = Pontuação Total Técnica definido no subitem 11.1.6;
NPC = Pontuação Comercial definida no subitem 11.2.7.

11.3.2. Para o cálculo de PF, a aproximação será feita até a terceira casa decimal, 

desprezando-se as demais frações.

11.3.3. As Propostas serão classificadas pela ordem decrescente dos valores de PF, 

a partir do maior PF, cuja Proposta será considerada a 1ª classificada.

11.4. Em caso de empate entre as Proponentes, a presente licitação será definida 

pela maior pontuação total técnica. Caso persista o empate, a licitação será definida 

por sorteio.

11.4.1. O  sorteio  será  realizado  em  sessão  pública,  da  qual  será  lavrada  ata 

circunstanciada,  assinada  pelos  membros  da  Comissão  de  Licitação  e  pelas 

licitantes presentes.

12. ADJUDICAÇÃO

12.1.  O  objeto  desta  Licitação  será  adjudicado  à  licitante  detentora  da  melhor 

ponderação  de  Propostas,  em  conformidade  com  este  edital,  pelas  autoridades 

responsáveis pela homologação do processo.

12.2. Na eventualidade dos serviços não virem a ser contratados por desinteresse 

da licitante vencedora ou pelo não comparecimento para assinatura do termo de 

contrato, a SEDS poderá adjudicar os serviços, objeto desta Licitação, à licitante 

detentora da Proposta classificada a seguir, segundo o disposto na cláusula 11 e 

demais  disposições  do  Edital,  observadas  as  mesmas  condições  da  proposta 

contratada.

12.2.1. Se houver mais de uma recusa poder-se-á adotar procedimento idêntico para 

as demais licitantes classificadas.
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13. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

É facultado ao licitante, em decorrência das decisões relacionadas com a presente 

licitação, nos termos do Art. 109 da Lei Federal n° 8.666, a interposição de:

13.1 Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato ou da 

lavratura da ata, quando presentes todos os licitantes, dos seguintes atos:

13.1.1 Habilitação ou inabilitação de licitante, dirigido à Comissão de Licitação, que 

poderá  reconsiderar  a  decisão  ou,  mantendo-a,  fazê-lo  subir,  devidamente 

informado, à autoridade superior para decisão em 05 (cinco) dias úteis;

13.1.2 Do julgamento da proposta técnica e classificação das propostas conforme 

cláusula 11,  ou desclassificação das propostas,  também dirigido  à Comissão de 

Licitação, que adotará o mesmo procedimento previsto na cláusula 13.1.1.

13.1.3 Da anulação ou revogação desta licitação, dirigido ao Chefe de Gabinete da 

SEDS por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, que o encaminhará, 

devidamente informado, à autoridade superior para decisão em 05 (cinco) dias úteis.

13.2  Representação,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  da  intimação  de  decisão 

relacionada com o objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico, dirigida 

ao Secretário de Estado de Defesa Social de Minas Gerais.

13.3  Os recursos previstos  nas cláusulas  13.1.1  e  13.1.2  terão  sempre  o efeito 

suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões 

de interesse público, atribuir efeito suspensivo aos demais recursos.

13.4 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital de licitação por 

irregularidade na aplicação da Lei Federal nº. 8.666/93, devendo protocolar o pedido 

até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 

DOCUMENTAÇÃO, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em 

até 03 (três) dias úteis.

13.5 Decairá do direito de impugnar o edital o licitante que não o fizer até o segundo 

dia  útil  anterior  à  da  data  fixada  para  a  abertura  dos  envelopes  de 
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DOCUMENTAÇÃO. A comunicação intempestiva não terá efeito de recurso, mesmo 

que venha a apontar, após o julgamento, falha ou irregularidades que viciariam o 

edital.

14. ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

14.1. A licitante à qual for adjudicado o contrato para a execução dos serviços objeto 

do Edital será notificada a comparecer para assinar o mesmo, no prazo máximo de 

05  (cinco)  dias  contados  do  recebimento  da  comunicação,  a  ser  lavrado  nesta 

Capital, em local a ser indicado pela SEDS, nos termos do artigo 64 da Lei 8.666/93.

14.2. O não comparecimento para assinatura do termo de contrato, dentro do prazo 

fixado  na  notificação  ou  a  prática  de  qualquer  ato,  por  parte  da  licitante,  que 

inviabilize a contratação, implicará na automática desclassificação de sua Proposta, 

sujeitando-se, ainda, às sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/1993.

15. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

O  objeto  do  contrato  será  executado  em  conformidade  com  o  estabelecido  no 

Projeto Básico, Anexos deste Edital.

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

16.1 O pagamento será efetuado por meio do Sistema Integrado de Administração 

Financeira – SIAFI/MG, seguindo instruções constantes no Contrato, Anexo VII, e no 

Projeto Básico, observando o disposto a seguir.

16.2 O fornecedor não-correntista deverá providenciar abertura de conta corrente 

em qualquer agência de instituição financeira credenciada pelo Governo do Estado 

de  Minas  Gerais,  comunicando  por  ofício  ao  Diretor  da  Superintendência  de 

Planejamento  Gestão  e  Finanças  da  SEDS,  responsável  pelos  pagamentos  os 
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dados  de  seu  domicílio  bancário  para  fins  de  registro  no  SIAFI/MG  e  posterior 

recebimento de seu crédito.

16.3 A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das seguintes dotações 

orçamentárias:  nº.  1451.06.334.005.1278.0001.339039.10.1.1  e 

1451.06.334.005.1279.0001.339039.10.1.1.

16.4 O pagamento à licitante será feito conforme apresentação das notas fiscais, 

pelo período de 18 (dezoito) meses, com previsão mensal, estabelecida de acordo 

com o cronograma de execução dos serviços e entrega dos produtos intermediários. 

17. DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTE

17.1 Em conformidade com dispositivo da Lei Federal n° 9.069, de 30 de junho de 

1995, Lei  do Plano Real,  os preços são irreajustáveis durante os doze primeiros 

meses de vigência.

17.1.1 Ocorrendo a prorrogação contratual, o valor do contrato será reajustado pelo 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA ou outro indexador que venha a 

substituí-lo.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1 Ao Contratado que descumprir total ou parcialmente o contrato celebrado com 

a Administração Pública Estadual serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da 

Lei Federal nº. 8.666, de 1993, obedecidos as disposições da Lei nº. 13.994, de 18 

setembro de 2001, e do Decreto nº. 44.431, de 29 de dezembro de 2006, e, ainda, 

os critérios descritos a seguir.

18.2 Advertência, para comunicação formal ao Contratado, sobre o descumprimento 

de  cláusulas  de  contratos  e  outras  obrigações  assumidas  e  a  determinação  da 

adoção das necessárias medidas de correção.

18.3 Multa, observados os seguintes limites máximos:
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18.3.1 de 0,3% (três décimos por cento) pro rata die, até o trigésimo dia de atraso, 

sobre o valor do serviço não realizado;

18.3.2 de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso de 

atraso superior a 30 (trinta) dias, do cronograma de entrega.

18.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo definido no art. 6º, da Lei nº. 13.994/01 e no art. 24, 

do Decreto n° 44.431/06.

18.5  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo mínimo de 02 (dois) anos.

18.6  O  valor  da  multa  aplicada,  nos  termos  da  cláusula  18.3,  será  retido  dos 

pagamentos  devidos  pela  Administração,  executada  a  garantia  ou  cobrado 

judicialmente.

18.7  As  penalidades  de  advertência  e  multa  serão  aplicadas  de  ofício  ou  por 

provocação dos órgãos de controle,  pela autoridade expressamente nomeada no 

contrato.

18.8 A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 

restritivas de direitos.

18.9 A SEDS é competente para aplicar as penalidades acima previstas, nos termos 

da Lei Estadual nº. 13.994/01.

18.9.1  A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade é  de  competência 

exclusiva do Secretário de Estado ou, de autoridade a ele equivalente, nos termos 

da lei, cabendo pedido de reconsideração, nos termos do inciso III do art. 109 da Lei 

Federal nº 8.666, de 1993.

18.10 As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, 

ou  não,  de  acordo  com  a  gravidade  da  infração,  facultada  ampla  defesa  à 

CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, com 
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exceção da penalidade de declaração de inidoneidade, cujo prazo para defesa é de 

10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato.

18.11 Nenhuma parte será responsável, perante a outra, pelos atrasos ocasionados 

por motivo de força maior ou caso fortuito.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1  A autoridade competente  poderá  revogar  a  presente  licitação por  interesse 

público devidamente justificado, conforme Art. 49, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/93, 

sem que caiba à licitante direito a indenização, salvo em caso de dano efetivo disso 

resultante e na forma da Lei, conforme art. 59, parágrafo único, da Lei nº. 8.666.

19.2 A autoridade competente poderá anular a presente licitação, no todo ou em 

parte, sempre que ocorrer ilegalidade de ofício ou por provocação, mediante parecer 

escrito  e  devidamente  fundamentado.  Sendo  que  a  anulação  do  procedimento 

licitatório não gera direito a indenização, salvo nos casos legais.

19.3 É facultado à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior em 

qualquer  fase  do  julgamento,  promover  diligência  destinada  a  esclarecer  ou 

complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar 

a  órgãos  ou  profissionais  competentes  a  elaboração  de  pareceres  técnicos 

destinados a fundamentar as decisões.

19.4 É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela, após encerrada a fase 

de "HABILITAÇÃO".

19.5 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem em até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor  inicial  atualizado  do  contrato,  conforme  art.  65,  §  1º,  da  Lei  Federal  n  º 

8.666/93.

19.6 É permitida a subcontratação parcial do objeto desta licitação, nos termos do 

que dispõe o item 5.2 dos Anexos II e III deste Edital – Projeto Básico.

19.7. É facultado à SEDS, por interesse da Administração Pública, substituir itens ou 

serviços  por  outro(s)  especificado(s)  ou  não  no  Projeto  Básico,  desde  que 
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devidamente justificado, para atender ao objeto deste Edital, e até o limite do valor 

contratado  para  o  item  ou  serviço  a  ser  alterado  ou  suprimido,  mediante  a 

celebração de termo aditivo ao contrato.

19.8 As notificações da Comissão Permanente de Licitação aos interessados nesta 

licitação poderão ser feitas via FAX, de forma escrita, sendo válido o comprovante 

de envio de FAX para fins de verificar a efetivação da comunicação.

19.9 Este edital tem um preço de R$ 10,00 (dez reais), para cobrir os custos com 

sua  reprodução,  e  será  fornecido  mediante  a  apresentação  do  comprovante  de 

pagamento  da  Guia  de  Recolhimento  de  Tributos  Estaduais,  devidamente 

autenticada por banco credenciado pelo Estado de Minas Gerais para receber tal 

pagamento.

Belo Horizonte, ___de ______________ de 2010.

Ana Costa Rego

Superintendente de Logística e Recursos Humanos

Maria da Soledade Corrêa Pereira

Presidente da CPL
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ANEXO I – DESCRIÇÃO GERAL

1. DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS EM LOTES

1.1. Os serviços a serem realizados serão distribuídos em lotes, conforme definição 

abaixo:

1.1.1. Lote 1: realização de diagnósticos e pesquisas que tem como objeto ações 

voltadas para valorização profissional dos servidores do Sistema de Defesa Social.

1.1.2.  Lote  2:  realização  de  diagnósticos  e  pesquisas  que  têm  como  objeto  a 

atuação profissional dos servidores do Sistema de Defesa Social.
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ANEXO II - PROJETO BÁSICO – LOTE 1

1. INTRODUÇÃO

1.1. Este Projeto Básico reúne o conjunto de informações necessárias à elaboração 

das  propostas  para  a  prestação  de  serviços  de  realização  de  pesquisas  e 

diagnósticos  ao  Estado  de  Minas  Gerais  no  âmbito  de  atuação  do  Sistema  de 

Defesa Social.

2. OBJETO

2.1. Contratação de serviços de elaboração e execução de pesquisas e diagnósticos 

que  visam  o  aumento  da  qualidade  dos  serviços  prestados  pelos  órgãos  que 

compõem o Sistema de Defesa Social, conforme detalhado neste Projeto Básico, no 

âmbito dos seguintes domínios:

2.1.1. Avaliação Continuada das Atividades de Ensino;

2.1.2. Avaliação da Saúde do Profissional da Defesa Social;

2.1.3.  Avaliação da formação dos servidores do  Sistema Prisional  e  do Sistema 

Socioeducativo;

2.1.4. Experiência de ser vítima de violência policial;

2.1.5. Assessoria Técnica I;

2.1.6. Publicação I.

3. CONTEXTUALIZAÇÃO DO OBJETO

3.1.  Avaliação  do  Sistema  de  Defesa  Social  é  fase  fundamental  para  o 

desenvolvimento e estabelecimento de critérios de qualidade da atuação do referido 

Sistema  sendo  realizada  por  meio  de  diagnósticos,  pesquisas  que  tem  como 
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enfoque as instituições, seus programas e ações. Visa-se ainda contribuir para o 

desenvolvimento  de  conhecimento  organizacional,  por  meio  da  organização  de 

dados e da elaboração de modelos e proposições para a atuação dos órgãos que 

compõem o Sistema de Defesa Social. 

3.2. Fazem parte do Sistema de Defesa Social:

3.2.1. Secretaria de Estado de Defesa Social (SEDS);

3.2.2. Polícia Militar de Minas Gerais (PMMG);

3.2.3. Polícia Civil de Minas Gerais (PCMG);

3.2.4. Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais (CBMMG);

3.2.5. Defensoria Pública de Minas Gerais.

3.3. Para implementar este processo, o Governo do Estado de Minas Gerais instituiu 

o Projeto Estruturador denominado “Avaliação e Qualidade da Atuação dos Órgãos 

de Defesa Social”.  Esse projeto é composto por uma gama de ações, dentre as 

quais se encontram como subconjuntos: “Aperfeiçoamento e promoção da qualidade 

da atuação dos órgãos de Defesa Social”; e “Avaliação da Atuação do Sistema de 

Defesa Social”. 

3.4. Desta forma, as atividades previstas no Lote 1 são:

3.4.1.  Avaliação  Continuada  das  Atividades  de  Ensino:  visa  realizar 

acompanhamento  dos  agentes  do  Sistema  de  Defesa  Social  capacitados  e/ou 

treinados, permitindo observar de que maneira estes têm tido a possibilidade de 

aplicar  os  conhecimentos  adquiridos  em  sua  prática  cotidiana,  na  inserção  e 

elaboração de projetos e outras atividades relacionadas ao conteúdo dos cursos. 

3.4.2. Avaliação da Saúde do Profissional da Defesa Social: visa obter informações 

a respeito dos riscos ambientais presentes juntos aos diversos postos de trabalho 

das instituições do Sistema de Defesa Social.

3.4.3.  Avaliação da formação dos servidores do  Sistema Prisional  e  do Sistema 

Socioeducativo: visa identificar deficiências na formação do servidor dos Sistemas 

Prisional e Socioeducativo.

37
R. Rio de Janeiro, 471 – 17º andar – Centro - Belo Horizonte – MG

CEP 30160-040 – FAX (31) 2129-9664  E-MAIL:licitacao@defesasocial.mg.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
SUPERINTÊNDÊNCIA DE AVALIAÇÃO LOGÍSTICA E RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE MATERIAIS E PATRIMÕNIO
ASSESSORIA JURÍDICA

3.4.4. Experiência de ser vítima de violência policial: visa obter informações sobre os 

efeitos sociais e políticos da violência praticada por agentes do Estado.

3.4.5.  Assessoria  técnica  Item  como  objetivo  o  desenvolvimento  de  ações  de 

valorização profissional no âmbito do Sistema de Defesa Social.

3.4.6.  Publicação  I:  visa  socializar  as  informações  produzidas  a  partir  de 

diagnósticos e pesquisas e, também , a partir de eventos realizados pela SASD.

3.5.  Diante da relevância das atividades para a Secretaria de Estado de Defesa 

Social e demais órgãos do Sistema de Defesa Social, destaca-se a premência em 

buscar prestação de serviços de qualidade na realização de pesquisa e captação de 

dados garantindo o controle de riscos, prazos e escopo. 

3.6.  A contratação ora pretendida destina-se a atender às diversas demandas da 

Superintendência  de  Avaliação  e  Qualidade  da  Atuação  do  Sistema  de  Defesa 

Social da SEDS, por meio da execução de serviços de pesquisas e diagnósticos no 

âmbito de atuação da defesa social. 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. O serviço a ser realizado refere-se:

4.1. AVALIAÇÃO CONTINUADA DAS ATIVIDADES DE ENSINO (S1)

4.1.1. Realização de pesquisa que visa obter informações acerca do impacto das ati-

vidades de ensino no cotidiano e carreira dos agentes de defesa social, por meio de 

levantamento de dados primários. 

4.1.2. Devem ser abordados os profissionais do Sistema de Defesa Social que se 

capacitaram  nos  cursos  relacionados  ao  GEPAR  –  Grupo  Especializado  em 

Policiamento de Áreas de Risco promovidos pela SEDS, nos anos de 2008 e 2009.
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4.1.3.  Nos  anos  de  2008  e  2009,  foram  capacitados  aproximadamente  150 

profissionais nesta temática, no município de Belo Horizonte. 

4.1.4. As atividades devem ser registradas:

4.1.4.1. Por meio de relatórios parciais mensais que indiquem os avanços da execu-

ção do serviço;

4.1.4.2. Por meio de relatório final que deve contemplar a descrição dos procedimen-

tos realizados, ou seja, a descrição metodológica da pesquisa; as análises pertinen-

tes, juntamente com seus indicadores, gráficos e tabelas das variáveis do estudo, 

análise de entrevistas e considerações finais. Devem ser entregues 50 cópias do re-

latório, bem como uma cópia em formato digital, gravado em CD. 

4.1.4.3. A CONTRATADA deve entregar para a SEDS, ao final dos trabalhos, todos 

os documentos, formulários, arquivos digitalizados e cópia em CD do banco ou base 

de dados utilizado para a execução das atividades. 

4.2. AVALIAÇÃO DA SAÚDE DO PROFISSIONAL DE DEFESA SOCIAL (S2)

4.2.1. Realização de análise dos riscos ambientais, junto aos diversos postos de tra-

balho das instituições do Sistema de Defesa Social, de modo a avaliar quantitativa e 

qualitativamente aspectos como níveis internos e externos de ruídos, agentes e ele-

mentos químicos, conforto térmico e níveis de iluminação.

4.2.2. Deve ser realizado diagnóstico com base em dados primários referentes aos 

riscos ambientais.

4.2.3. As atividades devem ser registradas:
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4.2.3.1. Por meio de relatórios parciais mensais que indiquem os avanços da execu-

ção do serviço;

4.2.3.2. Por meio de relatório final que deve contemplar a descrição dos procedimen-

tos realizados, ou seja, a descrição metodológica da pesquisa; as análises pertinen-

tes, juntamente com seus indicadores, gráficos e tabelas das variáveis do estudo, 

análise de entrevistas e considerações finais. Devem ser entregues 50 cópias do re-

latório, bem como uma cópia em formato digital, gravado em CD. 

4.2.3.3. A CONTRATADA deve entregar para a SEDS, ao final dos trabalhos, todos 

os documentos, formulários, arquivos digitalizados e cópia em CD do banco ou base 

de dados utilizado para a execução das atividades. 

4.3 AVALIAÇÃO DA FORMAÇÃO DOS SERVIDORES DO SISTEMA PRISIONAL 
E DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO (S3)

4.3.1. Realização de pesquisa que visa diagnosticar as deficiências na formação dos 

servidores dos Sistemas Prisional e Socioeducativo inferir sobre a efetividade da po-

lítica pública de treinamento.

4.3.2. A Escola de Formação e Aperfeiçoamento do Sistema Prisional e Socioeduca-

tivo treina cerca de 2000 novos profissionais por ano, e outros 3000 profissionais 

são capacitados em cursos de atualização no mesmo período.

4.3.3. As atividades devem ser registradas:

4.3.3.1. Por meio de relatórios parciais mensais que indiquem os avanços da execu-

ção do serviço;
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4.3.3.2. Por meio de relatório final que deve contemplar a descrição dos procedimen-

tos realizados, ou seja, a descrição metodológica da pesquisa; as análises pertinen-

tes, juntamente com seus indicadores, gráficos e tabelas das variáveis do estudo, 

análise de entrevistas e considerações finais. Devem ser entregues 50 cópias do re-

latório, bem como uma cópia em formato digital, gravado em CD. 

4.3.3.3. A CONTRATADA deve entregar para a SEDS, ao final dos trabalhos, todos 

os documentos, formulários, arquivos digitalizados e cópia em CD do banco ou base 

de dados utilizado para a execução das atividades. 

4.4. EXPERIÊNCIA DE SER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA POLICIAL (S4)

4.4.1. Realização de capacitação de policiais através de atividades criadas com ma-

terial resultante de entrevistas com vítimas de violência policial e estudos em matéria 

de práticas de contenção, abordagem, repressão ao crime e atendimento de chama-

dos por parte de membros de uma comunidade.

4.4.2. As atividades devem ser registradas:

4.4.2.1. Por meio de relatórios parciais mensais que indiquem os avanços da execu-

ção do serviço;

4.4.2.2. Por meio de relatório final que deve contemplar a descrição dos procedimen-

tos realizados, ou seja, a descrição metodológica da pesquisa; as análises pertinen-

tes, juntamente com seus indicadores, gráficos e tabelas das variáveis do estudo, 

análise de entrevistas e considerações finais. Devem ser entregues 50 cópias do re-

latório, bem como uma cópia em formato digital, gravado em CD. 

4.4.2.3. A CONTRATADA deve entregar para a SEDS, ao final dos trabalhos, todos 

os documentos, formulários, arquivos digitalizados e cópia em CD do banco ou base 

de dados utilizado para a execução das atividades. 
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4.5. ASSESSORIA TÉCNICA I (S5)

4.5.1.  Realização de assessoria técnica para a Superintendência de Avaliação e 

Qualidade da Atuação do Sistema de Defesa Social  para o desenvolvimento  de 

ações voltadas para a valorização dos profissionais.

4.5.2. Os profissionais envolvidos devem ser previamente aprovados pela SASD.

4.5.3. As atividades devem ser registradas:

4.5.3.1. Por meio de relatórios que indiquem os avanços na execução do serviço;

4.5.3.2. Por meio de atas que deve contemplar a descrição dos procedimentos reali-

zados. 

4.5.3.3. A CONTRATADA deve entregar para a SEDS, ao final dos trabalhos, todos 

os documentos, formulários, arquivos digitalizados e cópia em CD do banco ou base 

de dados utilizado para a execução das atividades. 

4.6. PUBLICAÇÃO I  (S6)

4.6.1. Editorar e produzir publicação de caráter científico, que abranja em seu conte-

údo  exclusivamente  pesquisas  e  atividades  realizadas  pela  Superintendência  de 

Avaliação e Qualidade do Sistema de Defesa Social.

4.6.2. Servirão de objeto de publicação na revista, relatórios finais na íntegra ou arti-

gos produzidos a partir destes.

4.6.3. A produção intelectual da revista inclui seleção e preparação do conteúdo, 

projeto gráfico e diagramação, bem como revisão ortográfica e gramatical.
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4.6.4 Todas as etapas da produção, incluindo a seleção dos artigos e a escolha da 

arte da capa, devem ser previamente aprovadas pela SASD. 

4.6.5. A SASD realiza pesquisas desde de 2007. No ano de 2009 foram produzidos 

10 relatórios.

4.6.6. As atividades devem ser registradas:

4.6.6.1. Por meio de relatórios parciais mensais que indiquem os avanços da execu-

ção do serviço;

4.6.6.2. Por meio de relatório final que deve contemplar a descrição dos procedimen-

tos realizados.

4.6.7. O produto final deve ser entregue em uma cópia em formato digital, gravada 

em CD, bem como cópias impressas que respeitem a seguinte descrição técnica: ti-

ragem: 500 exemplares; formato: 21 x 14,5 cm; impressão: 4 x 4 cores; miolo: papel 

couchê 90g e; capa e contracapa: papel couchê brilhante e resistente com quatro 

cores (4x0).

4.6.8. A CONTRATADA deve entregar para a SEDS, ao final dos trabalhos, todos os 

documentos, formulários, arquivos digitalizados e cópia em CD do banco ou base de 

dados utilizado para a execução das atividades. 

4.6.  DETALHAMENTO  DO PROJETO BÁSICO E OBSERVAÇÕES SOBRE OS 
SERVIÇOS DE S1 A S4

4.6.1. O projeto básico deve conter, para cada um dos serviços relacionados (S1 a 

S4) os seguintes itens: título, objetivos, justificativa, metodologia, plano amostral ou 

perfil dos abordados, descrição da proposta técnica, indicando as fases ou etapas 
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do projeto e o detalhamento das atividades da equipe responsável pela execução, 

instalações e equipamentos existentes ou a serem utilizados para a execução das 

atividades do projeto.

4.6.2. A licitante deve formular proposta para a realização do serviço com a previsão 

mínima dos seguintes serviços:

4.6.2.1. Construção de desenho de pesquisa: o serviço a ser executado deve prever 

a  formulação  de  proposta  de  pesquisa,  com  indicação  das  técnicas  a  serem 

utilizadas  para  o  alcance  dos  objetivos  discriminados.  O  produto  intermediário 

correspondente a esta etapa do serviço é proposta de trabalho aprovada pela SASD.

4.6.2.2.  Elaboração  de  instrumento:  designa-se  instrumento  o  formulário, 

questionário, roteiro ou outro tipo de material utilizado para coleta de dados. Para tal 

formulação deve-se ter em vista os objetivos a serem alcançados pelo serviço e a 

definição  de  profissional(is)  de  reconhecido  saber  na  área,  como  coordenador 

técnico. 

4.6.2.3.  Validação do instrumento:  o  instrumento  deve  ser  validado por  meio  da 

realização de pré-teste.  As sugestões de alterações devem ser  encaminhadas à 

SASD para aprovação. São atribuições da licitante: 

- Organizar e implementar o operativo de campo para o pré-teste.

- Apresentar informe a SASD que contribua para estabelecer os limites que possam 

surgir do trabalho de campo e do ajuste final dos formulários.

- Ajustar o instrumento conforme as necessidades apresentadas pela prova piloto 

dos formulários, após aprovação.

O produto intermediário correspondente a esta etapa do serviço é instrumento de 

pesquisa reformulado conforme as necessidades apresentadas pela prova piloto dos 

formulários, após aprovação da SASD.
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4.6.2.4. Capacitação dos pesquisadores: o treinamento dos profissionais envolvidos 

na  coleta  de  dados,  de  forma  a  garantir  que  os  mesmos  tenham  domínio  do 

instrumento utilizado. 

A licitante tem a responsabilidade de:

- Organizar a capacitação, incluindo a disponibilização da sede e da logística para 

realização de treinamento para coleta de dados. 

- Especificar a estratégia e o conteúdo da capacitação, com acompanhamento da 

SASD. 

- Selecionar pesquisadores caracterizados pela idoneidade e capacidade para esta 

função, com formação completa ou incompleta em ciências sociais, psicologia ou 

direito.

-  Organizar  e  implementar  o  treinamento  dos  pesquisadores,  garantindo  a 

participação de todas as pessoas que desempenharão a função de pesquisador no 

processo de capacitação. 

O produto intermediário correspondente a esta etapa do serviço é lista de presença 

da capacitação.

4.6.2.5.  Realização do trabalho de campo: deve ser realizado de acordo com as 

definições do desenho de pesquisa e com as normas e definições estabelecidas no 

treinamento, com instrumentos organizados em formato aprovado pela SASD. 

À licitante cabe:

- Desenhar o plano operativo para a realização do trabalho de campo. 

- Produzir relatório de campo com periodicidade definida pela SASD.

- Realizar checagem de 20% dos questionários aplicados.

- Supervisionar o trabalho de campo, verificando e sanando inconsistências.

- Entregar informe final com comentários sobre a realização do campo.

O produto intermediário correspondente a esta etapa do serviço são os relatórios 

periódicos e final dos trabalhos de campo.
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4.6.2.6. Processamento dos dados: os dados coletados devem ser consolidados em 

arquivo  formato  SPSS,  quando  em  pesquisa  quantitativa  e  criticados  em  sua 

totalidade.  Os dados referentes a entrevistas  em profundidade,  grupos focais  ou 

outras técnicas qualitativas devem ser transcritos e analisados.

Cabe à licitante:

- Classificar, organizar e compilar os formulários concluídos, os quais deverão ser 

entregues à SASD, assim que o trabalho estiver finalizado.

- Entregar a base de dados, em formato SPSS, acompanhada de um breve manual 

descritivo  da  estrutura  do  arquivo,  identificando  variáveis,  tipo  de  variáveis  e 

abrangência.

-  Transcrever  a  entrevistas  ou  outro  material  referente  a  técnicas  de  pesquisa 

qualitativa e analisar as mesmas. A base de dados em programa apropriado para 

análise qualitativa deve ser entregue ao final do trabalho.

- Manter total confidencialidade da informação colhida e não utilizá-la, nem fornecê-

la, por nenhum motivo, a pessoas ou entidades distintas das previstas no contrato.

O produto intermediário correspondente a esta etapa do serviço o banco de dados 

em formato digital, acompanhado de manual descritivo.

4.6.2.7.  Produção  de  relatório:  consiste  na  elaboração  do  relatório  final  e  na 

reprodução de cópias que devem conter, em linhas gerais: a descrição de todos os 

procedimentos  realizados,  ou  seja,  a  descrição  metodológica  da  pesquisa;  as 

análises  pertinentes,  juntamente  com  seus  indicadores,  gráficos  e  tabelas  das 

variáveis do estudo; análise das entrevistas e considerações finais. 

Os  produtos  correspondentes  a  esta  etapa  do  serviço  são  o  relatório  final  e 

apresentação PowerPoint dos resultados da pesquisa.

4.6.2.8.  Recursos:  devem  estar  disponíveis  para  a  execução  dos  serviços  os 

recursos para a impressão dos instrumentos e relatórios intermediários e final, bem 

como para  a  realização  da  coleta  de  dados;  os  equipamentos  de  informática  e 

46
R. Rio de Janeiro, 471 – 17º andar – Centro - Belo Horizonte – MG

CEP 30160-040 – FAX (31) 2129-9664  E-MAIL:licitacao@defesasocial.mg.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
SUPERINTÊNDÊNCIA DE AVALIAÇÃO LOGÍSTICA E RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE MATERIAIS E PATRIMÕNIO
ASSESSORIA JURÍDICA

outros necessários para a digitação, sistematização e coleta dos dados; a sede para 

o processamento dos dados que garanta a centralização do trabalho; os recursos 

necessários  para  a  realização  do  trabalho  de  campo,  incluindo  os  recursos 

humanos.

4.6.2.9.  Coordenador  Técnico:  profissional  com  notório  saber  indicado  para 

coordenar  cada  serviço  a  ser  prestado  pela  licitante.  A  licitante  deve  ainda,  no 

momento apropriado:

- Indicar o(s) referido(s) profissional(is) para aprovação da SASD. Caberá a este(s) 

profissional(is):  elaborar  o  instrumento  de  pesquisa,  sugerir  as  adequações 

pertinentes, acompanhar os procedimentos de campo garantindo a confiabilidade 

dos dados, realizar a análise dos dados e produzir relatório final da pesquisa.

O produto intermediário correspondente a esta etapa do serviço é instrumento de 

pesquisa formulado e aprovado pela SASD.

4.6.3. O prazo de vigência do contrato será de 18 (dezoito) meses, contados a partir 

da data da sua assinatura.

4.6.4. A SEDS utiliza como parâmetro mínimo de remuneração mensal dos profissio-

nais indicados como coordenadores técnicos a tabela estabelecida pela FAPEMIG, 

assim discriminada:

TABELA REFERÊNCIA FAPEMIG

MODALIDADE Valor (R$)
Bolsa de Gestão em Ciência e Tecnologia – BGCT-I 3.169,37
Bolsa de Gestão em Ciência e Tecnologia – BGCT-II 2.630,58
Bolsa de Gestão em Ciência e Tecnologia – BGCT-III 2.186,86

4.6.5. Definição de categoria profissional:

4.6.5.1. JÚNIOR - Experiência comprovada de 1 a 3 (um a três) anos em atividades 

relacionadas ao objeto da contratação, valor de referência BGCT-III;
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4.6.5.2.  PLENO  -  Experiência  comprovada  de  4  a  6  (quatro  a  seis)  anos  em 

atividades relacionadas ao objeto da contratação, valor de referência, BGTC-II; e

4.6.5.3. SÊNIOR - Experiência comprovada superior a 7 (sete) anos em atividades 

relacionadas ao objeto da contratação, valor de referência, BGTC- I.

4.6.5.6.  Poderá  haver  substituição do perfil  de profissional  por  outro,  desde que 

acordado entre a SEDS e a CONTRADA, sendo que a proporção corresponderá ao 

valor da hora técnica informada pela contratada na planilha de preços.

4.6.6. Serão critérios mínimos de aceitação das propostas metodológicas:

4.6.6.1.  Para os serviços em que a licitante definir  metodologia quantitativa,  será 

necessário que estabeleça margem de erro amostral de no máximo 5%;

4.6.6.2.  Para  os  serviços  em que a  licitante  definir  metodologia  qualitativa,  será 

necessário indicar quantidade de entrevistas, grupos de discussão ou outro tipo de 

método e o perfil do público-alvo. 

5. CONDIÇÕES GERAIS PARA A EXECUÇÃO

5.1. O objeto desta licitação contempla a realização de diagnósticos e pesquisas (S1 

a S4), por meio da utilização de recursos metodológicos variados.

5.2. SUBCONTRATAÇÃO
5.2.1. De acordo com deliberação da SEDS, poderá ser permitida a subcontratação 

de profissional  autônomo,  empresário  individual  civil  ou  comercial,  ou  sociedade 

simples  ou  empresária,  para  o  atendimento  de  necessidade  específica  que  se 

verifique durante a realização dos trabalhos, desde que sua experiência e notória 

especialização seja comprovada na específica classe de serviço subcontratada, e 

observado o seguinte:

5.2.1.1. Em caso de subcontratação, não será estabelecido qualquer vínculo entre a 

SEDS e a(s) SUBCONTRATADA(s), permanecendo a CONTRATADA responsável 

pelo integral cumprimento das obrigações estabelecidas no Contrato;
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5.2.1.2. A CONTRATADA deverá informar previamente a SEDS a subcontratação a 

ser realizada, bem como qualquer substituição de SUBCONTRATADA(s), no curso 

da vigência do Contrato;

5.2.1.3.  A  CONTRATADA deverá  diligenciar  a  escolha  de  SUBCONTRATADA(s) 

que  viabilize(m)  o  cumprimento  das  exigências  estipuladas  no  Contrato  e 

respectivos Anexos,  devendo substituir  imediatamente a(s) SUBCONTRATADA(s) 

que, de qualquer forma, impeça(m), dificulte(m) ou prejudique(m) a prestação dos 

serviços;

5.2.1.4.  A  CONTRATADA se  obriga  a  inserir,  no(s)  contrato(s)  de  prestação  de 

serviços que vier a celebrar com sua(s) eventual(is) SUBCONTRATADA(s), cláusula 

estabelecendo  responsabilidade  solidária  em  relação  à  execução  do  serviço 

subcontratado;

5.2.1.5.  A  CONTRATADA  se  obriga  a  exigir  de  cada  SUBCONTRATADA  a 

assinatura de uma via do Termo de Confidencialidade (Anexo IX – Minuta do Termo 

de Confidencialidade), devendo encaminhá-los a SEDS. 

5.3. PADRÕES E PROPRIEDADE DAS DOCUMENTAÇÕES GERADAS
5.3.1.  Os documentos gerados em meio digital  deverão ser  compatíveis  com as 

ferramentas em uso na SEDS: MS-Office 2003 e MS Project 2003.

5.3.2. A SEDS será proprietária de toda e qualquer documentação que vier a ser 

gerada pela CONTRATADA em função da execução dos serviços.

5.4. EQUIPE TÉCNICA
5.4.1. A prestação de serviços não poderá sofrer  interrupção em função de outros 

compromissos da CONTRATADA.

5.4.2.  Os  profissionais  indicados  pela  Licitante  para  fins  de  comprovação  da 

capacitação  técnica  deverão  participar  efetivamente  da  prestação  dos  serviços 

solicitados.
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5.4.3. Deverá ser evitada a rotatividade de profissionais, devendo a CONTRATADA 

submeter cadastro para proceder à substituição do profissional por outro de mesmo 

nível ou superior, previamente aprovado pela SEDS.

5.4.4. A SEDS poderá a qualquer momento, e a seu critério, solicitar a substituição 

de profissionais na prestação dos serviços.

5.4.5. A CONTRATADA deverá alocar um profissional com a função de coordenador 

geral, que deverá ter alocação permanente ao objeto do Contrato. Este recurso deve 

estar  autorizado  a  agir  em  nome  da  CONTRATADA  em  qualquer  assunto 

pertencente ao acordo firmado e terá as seguintes responsabilidades:

5.4.5.1.Gerenciamento dos serviços prestados;

5.4.5.2.Interlocução da CONTRATADA com a equipe da SEDS;

5.4.5.3.Gerenciamento do contrato firmado;

5.4.5.4.Representação dos interesses da CONTRATADA perante a SEDS.

5.4.6. A CONTRATADA deverá alocar profissionais com a função de coordenador 

técnico.  É  recomendada  a  alocação  de  coordenador  técnico  por  serviço  a  ser 

executado,  devendo  a  não  observância  de  tal  recomendação  ser  devidamente 

justificada pela Licitante.

Os coordenadores técnicos por serviço, que terão as seguintes responsabilidades:

5.4.6.1.Coordenação técnica do projeto,  contemplando o escopo descrito no item 

4.8.2.2 do Anexo II - Projeto Básico Lote 1.

5.4.6.2. Este recurso deve estar autorizado a agir em nome da CONTRATADA em 

qualquer assunto pertinente às questões metodológicas e operacionais dos serviços 

a serem prestados.

5.5. TERMO DE CONFIDENCIALIDADE

5.5.1.  A  CONTRATADA  deverá  firmar  e  cumprir  Termo  de  Confidencialidade 

descrito no ANEXO VIII de todas as informações a que, por força do trabalho, tiver 
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acesso durante e após o prazo de vigência do contrato, bem como dos trabalhos 

desenvolvidos e seus resultados.

5.5.2.  A  CONTRATADA  deverá  tratar  como  segredo  comercial  e  de  natureza 

confidencial  quaisquer  informações,  dados,  processos,  fórmulas,  códigos, 

fluxogramas,  diagramas  lógicos,  dispositivos,  modelos,  documentos  e  relatórios 

relativos  aos  serviços  contratados,  utilizando-os  apenas  para  as  finalidades  dos 

serviços contratados, não podendo revelá-los ou facilitar o seu acesso a terceiros.

6.  REQUISITOS  MÍNIMOS  OBRIGATÓRIOS  PARA  PROPOSTA 
TÉCNICA

6.1. COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DA LICITANTE

6.1.1.  A  Licitante  deverá  apresentar  atestados  que  comprovem  a  prestação  de 

serviços  em projetos  da  mesma natureza  ou  similares  e  na  área  da  segurança 

pública  e  de  defesa  social.  Tais  atestados  deverão  ser  emitidos  por  empresas 

privadas ou órgãos ou entidades da administração direta ou indireta.

6.1.2.  Os  atestados  deverão  ser  emitidos  em  papel  timbrado,  devendo  o(s) 

documento(s) conter o nome, o endereço e o telefone de contato do(s) atestante(s), 

conforme Modelo 1 do Anexo IX – Modelos de Atestados.

6.1.3. A Licitante deverá apresentar, pelo menos, um atestado para cada domínio de 

atuação listado abaixo:

6.1.3.1.  Pesquisa  com a  utilização  de  metodologia  quantitativa,  contemplando  a 

formulação da proposta teórico-metodológica e plano amostral, trabalho de campo e 

formulação de relatório;

6.1.3.2.  Pesquisa  com  a  utilização  de  metodologia  qualitativa,  contemplando  a 

formulação da proposta teórico-metodológica, trabalho de campo e formulação de 

relatório.
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6.2. COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA DO COORDENADOR TÉCNICO

6.2.1. A Licitante deverá comprovar a experiência do coordenador técnico, por meio 

de  atestados,  conforme  Modelo  2  do  Anexo  IX  –  Modelos  de  Atestados,  que 

demonstrem experiência acumulada na coordenação de diagnósticos e pesquisas 

pertinentes ao âmbito da segurança pública e defesa social, na esfera a seguir.

6.2.1.1 Realização e/ou coordenação de pesquisa com a utilização de metodologia 

qualitativa  e  quantitativa,  contemplando  a  formulação  da  proposta  teórico-

metodológica.

6.2.2. O coordenador técnico deve apresentar seu currículo na plataforma lattes.

6.3. PROPOSTA TÉCNICA

6.3.1.  A Licitante deverá encaminhar  proposta técnica contemplando os diversos 

serviços (S1 a S4) e detalhando para cada um deles os seguintes aspectos:

6.3.1.1. Título;

6.3.1.2. Objetivos (Geral e Específicos);

6.3.1.3. Justificativa; 

6.3.1.4. Metodologia;

6.3.1.5. Plano amostral e/ou perfil de abordados;

6.3.1.6. Descrição da proposta técnica indicando as fases ou etapas do projeto e o 

detalhamento da composição e das atividades da equipe, bem como instalações e 

equipamentos existentes ou a serem utilizados para a execução das atividades do 

projeto.

6.3.1.7. Cronograma de trabalho

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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7.1. O valor total estimado para os serviços descritos neste Projeto Básico é de R$ 

1.005.800,00 (um milhão cinco mil e oitocentos reais), de acordo com a média das 

respostas à pesquisa de mercado.

7.2. Planilha de Cotação

7.2.1. Serviços S1 a S4
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7.2.2. Serviço S5

7.2.3. Serviço S6

8. RUBRICA ORÇAMENTÁRIA

8.1. Há recursos orçamentários da ordem de R$ 1.005.800,00 (um milhão, cinco mil 

e oitocentos reais) para o exercício de 2010, alocados na rubrica: 1451 06 334 005 

1279 0001 339039 10 1 1.

9. ASPECTOS LEGAIS

9.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  por  manter-se  atualizada,  atuar  e  prestar 

serviços técnicos em conformidade com leis, regulamentos governamentais e outras 

regras inerentes aos serviços cobertos por este Projeto Básico.
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ANEXO III - PROJETO BÁSICO – LOTE 2

1. INTRODUÇÃO

1.1. Este Projeto Básico reúne o conjunto de informações necessárias à elaboração 

das  propostas  para  a  prestação  de  serviços  de  realização  de  pesquisas  e 

diagnósticos  ao  Estado  de  Minas  Gerais  no  âmbito  de  atuação  do  Sistema  de 

Defesa Social.

2. OBJETO

2.1. Contratação de serviços de elaboração e execução de pesquisas e diagnósticos 

que  visam  o  aumento  da  qualidade  dos  serviços  prestados  pelos  órgãos  que 

compõem o Sistema de Defesa Social, conforme detalhado neste Projeto Básico, no 

âmbito dos seguintes domínios:

2.1.1. Identificação e divulgação de boas práticas;

2.1.2. Pesquisa Letalidade da Ação Policial –  1º semestre 2010, 2° semestre 2010 e 

1º semestre de 2011;

2.1.3. Pesquisa resolutividade da ação correicional;

2.1.4. Pesquisa Índice de Qualidade de Vida da População relativa à Defesa Social;

2.1.5. Análise da Atividade Correicional nos órgãos de segurança pública no Brasil;

2.1.6. Assessoria Técnica I;

2.1.7. Publicação II.

3. CONTEXTUALIZAÇÃO DO OBJETO

3.1.  Avaliação  do  Sistema  de  Defesa  Social  é  fase  fundamental  para  o 

desenvolvimento e estabelecimento de critérios de qualidade da atuação do referido 
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Sistema  sendo  realizada  por  meio  de  diagnósticos,  pesquisas  que  tem  como 

enfoque as instituições, seus programas e ações. Visa-se ainda contribuir para o 

desenvolvimento  de  conhecimento  organizacional,  por  meio  da  organização  de 

dados e da elaboração de modelos e proposições para a atuação dos órgãos que 

compõem o Sistema de Defesa Social. 

3.2. Fazem parte do Sistema de Defesa Social:

3.2.1. Secretaria de Estado de Defesa Social (SEDS);

3.2.2. Polícia Militar de Minas Gerais (PMMG);

3.2.3. Polícia Civil de Minas Gerais (PCMG);

3.2.4. Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais (CBMMG);

3.2.5. Defensoria Pública de Minas Gerais.

3.3. Para implementar este processo, o Governo do Estado de Minas Gerais instituiu 

o Projeto Estruturador denominado “Avaliação e Qualidade da Atuação dos Órgãos 

de Defesa Social”.  Esse projeto é composto por uma gama de ações, dentre as 

quais se encontram como subconjuntos: “Aperfeiçoamento e promoção da qualidade 

da atuação dos órgãos de Defesa Social”; e “Avaliação da Atuação do Sistema de 

Defesa Social”. 

3.4. Desta forma, as atividades previstas no Lote 2 são:

3.4.1 Identificação e divulgação de boas práticas: tem por propósito contribuir para a 

disseminação  de  práticas  exitosas  de  defesa  social  e  estimular,  por  meio  do 

reconhecimento, os diversos integrantes do sistema a adotar ações inovadoras e 

assumir compromisso de mudança que objetivem a melhoria contínua da prestação 

de  serviços  aos  cidadãos,  a  Secretaria  de  Estado  de  Defesa  Social  propõe  a 

realização de diagnóstico e concurso.

3.4.2 Pesquisa de Letalidade do Sistema de Defesa Social, 1º semestre 2010, 2º 

semestre 2010 e 1º semestre de 2011: visa medir o índice de letalidade policial e 

compreender o uso da força letal e não letal nos confrontos ocorridos entre policiais 

e civis (compreendidos como não policiais), os contextos em que ocorrem, a sua 

freqüência e o desenvolvimento ao longo do tempo.
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3.4.3  Pesquisa  de  Resolutividade  da  ação  correicional:  visa  realizar  o 

acompanhamento  da  resolutividade  da  atividade  correicional,  com o  objetivo  de 

conhecer  a  forma  como  os  procedimentos  tem  sido  registrados,  tramitados  e 

acompanhados pelos órgãos corregedores do Sistema de Defesa Social, permitindo 

vislumbrar problemas e dificuldades relacionadas à área de processos e contribuir 

para o desenvolvimento de soluções, aumentando a qualidade dos trabalhos. As 

corregedorias que integram o Sistema são a da Polícia Militar, da Polícia Civil, do 

Corpo  de  Bombeiros  Militar  e  da  SEDS.  O acompanhamento  tem por  propósito 

proporcionar informações qualificadas e atualizadas para o processo de tomada de 

decisões no âmbito correicional.

3.4.4. Pesquisa Índice de Qualidade de Vida da População relativa à Defesa Social: 

visa compreender e mensurar alterações no comportamento dos cidadãos mineiros 

e que têm impacto em sua qualidade de vida, sendo relacionados à questão da 

segurança.

3.4.5 Análise da Atividade Correicional: visa conhecer e comparar os programas, 

ações e experiências dos órgãos de correição das instituições de segurança pública 

na país, dentre elas as polícias militares, polícias civis, corpo de bombeiros militares 

e polícia federal. 

3.4.6. Assessoria Técnica II: visa realizar acompanhamento e orientação das ações 

relacionadas ao desenvolvimento da qualidade da atuação no âmbito do Sistema de 

Defesa Social.

3.4.7.  Publicação  II:  visa  socializar  as  informações  produzidas  a  partir  de 

diagnósticos e pesquisas e, também , a partir de eventos realizados pela SASD.

3.5.  Diante da relevância das atividades para a Secretaria de Estado de Defesa 

Social e demais órgãos do Sistema de Defesa Social, destaca-se a premência em 

buscar prestação de serviços de qualidade na realização de pesquisa e captação de 

dados garantindo o controle de riscos, prazos e escopo. 
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3.6.  A contratação ora pretendida destina-se a atender às diversas demandas da 

Superintendência  de  Avaliação  e  Qualidade  da  Atuação  do  Sistema  de  Defesa 

Social da SEDS, por meio da execução de serviços de pesquisas e diagnósticos no 

âmbito de atuação da defesa social. 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. O serviço a ser realizado refere-se:

4.1. IDENTIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS (S1)
4.1.1.  Diagnóstico  e  descrição  das  atividades  desenvolvidas  por  programas  e 

projetos  realizados  pelos  diferentes  órgãos  que  compõem o  Sistema de  Defesa 

Social, identificando público atendido, parcerias, tempo de implementação, recursos 

empregados, resultados esperados e obtidos, mecanismos de acompanhamento e 

avaliação, dentre outros fatores relevantes para a compreensão da metodologia de 

implementação e desenvolvimento da atividade. 

A  SEDS,  por  meio  da  SASD,  dentre  suas  ações,  implementou  o  Prêmio 

Qualidade da Atuação do Sistema de Defesa Social, que a cada ano observa uma 

temática e busca conhecer projetos, programas e ações desenvolvidas pelos órgãos 

do Sistema de Defesa Social a ela relacionados. Tal temática deve ser observada na 

execução do serviço proposto.

4.1.2.  Devem ser  visitados um total  de  10  (dez)  projetos  realizados pela  Polícia 

Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiros Militar ou SEDS.

4.1.3. Os projetos podem ser realizados em Belo Horizonte, Região Metropolitana de 

Belo Horizonte ou interior do Estado de Minas Gerais.
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4.1.4. As atividades devem ser registradas:

4.1.4.1. Em relatório descritivo dos projetos contemplados.  Devem ser entregues 

400 cópias do relatório, bem como uma cópia em formato digital, gravada em CD. 

4.1.4.2. Por meio de fotografias que ilustrem o desenvolvimento das atividades;

4.1.4.3.  Por  meio  de  registro  de  filmagem  que  permita  a  disseminação  das 

informações das atividades, entregue em DVD, em 400 cópias, cujo roteiro deve ser 

aprovado pela SASD/SEDS.

4.2. PESQUISA LETALIDADE DA AÇÃO POLICIAL (S2)
4.2.1.  Pesquisa  que  visa  descrever  e  analisar  o  contexto  em  que  ocorrem  os 

confrontos entre policiais e civis, com uso da força letal e não letal no Estado de 

Minas Gerais. Tem ainda como objetivo mensurar o índice de letalidade da ação 

policial, por meio de análise documental.

Os dados são encaminhados pelas Corregedorias dos órgãos do Sistema de 

Defesa Social, por definição da Resolução 01/2004 do Colegiado de Corregedorias 

dos órgãos do Sistema de Defesa Social. 

4.2.2. A pesquisa é realizada por meio da técnica de análise documental.

4.2.3 No ano de 2008 foram registrados 164 casos.

4.2.4. As atividades devem ser registradas:

4.2.4.1. Por meio de relatórios parciais mensais que indiquem os avanços da execu-

ção do serviço;

4.2.4.2. Por meio de relatório final que deve contemplar a descrição dos procedimen-

tos realizados, ou seja, a descrição metodológica da pesquisa; as análises pertinen-

tes, juntamente com seus indicadores, gráficos e tabelas das variáveis do estudo, 

análise de entrevistas e considerações finais. Devem ser entregues 50 cópias do re-

latório, bem como uma cópia em formato digital, gravado em CD. 
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4.2.4.3. A CONTRATADA deve entregar para a SEDS, ao final dos trabalhos, todos 

os documentos, formulários, arquivos digitalizados e cópia em CD do banco ou base 

de dados utilizado para a execução das atividades. 

4.3. PESQUISA RESOLUTIVIDADE DA ATIVIDADE CORREICIONAL (S3)

4.3.1. Realização de diagnóstico de processo que visa obter informações sobre os 

procedimentos encerrados nas Corregedorias dos Órgãos de Defesa Social, tendo 

como referência o ano de 2009, por meio de análise documental e outras.

4.3.2. Os dados são obtidos por meio da análise dos procedimentos instaurados e 

encerrados pelas  Corregedorias  da  Polícia  Militar,  da  Polícia  Civil,  do  Corpo de 

Bombeiros Militar e da Secretaria de Estado de Defesa Social, tendo como universo 

os procedimentos encerrados no ano de 2009.

4.3.3. No ano de 2008 foram analisados cerca de 3400 casos.

4.3.4. A coleta de dados deverá ser realizada na sede das corregedorias dos órgãos 

de Defesa Social.

4.3.5. As atividades devem ser registradas:

4.3.5.1. Por meio de relatórios parciais mensais que indiquem os avanços da execu-

ção do serviço;

4.3.5.2. Por meio de relatório final que deve contemplar a descrição dos procedimen-

tos realizados, ou seja, a descrição metodológica da pesquisa; as análises pertinen-

tes, juntamente com seus indicadores, gráficos e tabelas das variáveis do estudo, 

análise de entrevistas e considerações finais. Devem ser entregues 50 cópias do re-

latório, bem como uma cópia em formato digital, gravado em CD. 
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4.3.5.3. A CONTRATADA deve entregar para a SEDS, ao final dos trabalhos, todos 

os documentos, formulários, arquivos digitalizados e cópia em CD do banco ou base 

de dados utilizado para a execução das atividades. 

4.4. PESQUISA ÍNDICE DE QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO RELATIVA À 
DEFESA SOCIAL (S4)

4.4.1.  Pesquisa  que  visa  compreender  alterações de  comportamento  a  partir  de 

mudanças de atitude dos cidadãos mineiros, sobretudo, no que se refere a aspectos 

ligados à segurança. 

4.4.2. O estudo deve ter como universo o Estado de Minas Gerais, especialmente 

contemplando as áreas geográficas definidas no âmbito do Sistema de Defesa So-

cial, nomeadamente as Regiões Integradas de Segurança Pública (RISP). O Estado 

possui 17 (dezesete) RISP, cujas sedes são os municípios: Belo Horizonte, Conta-

gem,  Vespasiano,  Governador  Valadares,  Juiz  de  Fora,  Lavras,  Montes  Claros, 

Unaí,  Uberaba, Uberlândia, Ipatinga, Teófilo Otoni, Barbacena, Poços de Caldas, 

Curvelo, Divinópolis e Pouso Alegre.

4.4.3 Municípios de médio e pequeno porte também devem ser contemplados na 

pesquisa.

4.4.4. As atividades devem ser registradas:

4.4.4.1. Por meio de relatórios parciais mensais que indiquem os avanços da execu-

ção do serviço;

4.4.4.2. Por meio de relatório final que deve contemplar a descrição dos procedimen-

tos realizados, ou seja, a descrição metodológica da pesquisa; as análises pertinen-

tes, juntamente com seus indicadores, gráficos e tabelas das variáveis do estudo, 
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análise de entrevistas e considerações finais. Devem ser entregues 50 cópias do re-

latório, bem como uma cópia em formato digital, gravado em CD. 

4.4.4.3. A CONTRATADA deve entregar para a SEDS, ao final dos trabalhos, todos 

os documentos, formulários, arquivos digitalizados e cópia em CD do banco ou base 

de dados utilizado para a execução das atividades. 

4.5. ANÁLISE DA ATIVIDADE CORREICIONAL (S5)

4.5.1. Realização de estudo que visa conhecer e comparar os programas, ações e 

experiências práticas dos órgãos de correição das instituições de segurança pública 

no país, dentre elas, as Polícias Militares, Polícias Civis, Corpos de Bombeiros Mili-

tar e Polícia Federal. 

4.5.2. As atividades devem ser registradas:

4.5.2.1. Por meio de relatórios parciais mensais que indiquem os avanços da execu-

ção do serviço;

4.5.2.2. Por meio de relatório final que deve contemplar a descrição dos procedimen-

tos realizados, ou seja, a descrição metodológica da pesquisa; as análises pertinen-

tes, juntamente com seus indicadores, gráficos e tabelas das variáveis do estudo, 

análise de entrevistas e considerações finais. Devem ser entregues 50 cópias do re-

latório, bem como uma cópia em formato digital, gravado em CD. 

4.5.2.3. A CONTRATADA deve entregar para a SEDS, ao final dos trabalhos, todos 

os documentos, formulários, arquivos digitalizados e cópia em CD do banco ou base 

de dados utilizado para a execução das atividades. 

4.6. ASSESSORIA TÉCNICA II (S6)
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4.6.1.  Realização de assessoria técnica para a Superintendência de Avaliação e 

Qualidade da Atuação do Sistema de Defesa Social  para o desenvolvimento  de 

ações voltadas para a atuação dos profissionais do referido Sistema.

4.6.2. Os profissionais envolvidos devem ser previamente aprovados pela SASD.

4.6.3. As atividades devem ser registradas:

4.6.3.1. Por meio de relatórios que indiquem os avanços na execução do serviço;

4.6.3.2. Por meio de atas que deve contemplar a descrição dos procedimentos reali-

zados. 

4.6.3.3. A CONTRATADA deve entregar para a SEDS, ao final dos trabalhos, todos 

os documentos, formulários, arquivos digitalizados e cópia em CD do banco ou base 

de dados utilizado para a execução das atividades. 

4.7. PUBLICAÇÃO II  (S7)

4.7.1. Editorar e produzir publicação de caráter científico, que abranja em seu conte-

údo  exclusivamente  pesquisas  e  atividades  realizadas  pela  Superintendência  de 

Avaliação e Qualidade do Sistema de Defesa Social.

4.7.2. Servirão de objeto de publicação na revista, relatórios finais na íntegra ou arti-

gos produzidos a partir destes.

4.7.3. A produção intelectual da revista inclui seleção e preparação do conteúdo, 

projeto gráfico e diagramação, bem como revisão ortográfica e gramatical.

4.7.4 Todas as etapas da produção, incluindo a seleção dos artigos e a escolha da 

arte da capa, devem ser previamente aprovadas pela SASD. 
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4.7.5. A SASD realiza pesquisas desde 2007. No ano de 2009 foram realizadas cer-

ca de 12 pesquisas.

4.7.6. As atividades devem ser registradas:

4.7.6.1. Por meio de relatórios parciais mensais que indiquem os avanços da execu-

ção do serviço;

4.7.6.2. Por meio de relatório final que deve contemplar a descrição dos procedimen-

tos realizados.

4.7.7. O produto final deve ser entregue em uma cópia em formato digital, gravada 

em CD, bem como cópias impressas que respeitem a seguinte descrição técnica: ti-

ragem: 500 exemplares; formato: 21 x 14,5 cm; impressão: 4 x 4 cores; miolo: papel 

couchê 90g e; capa e contracapa: papel couchê brilhante e resistente com quatro 

cores (4x0).

4.7.8. A CONTRATADA deve entregar para a SEDS, ao final dos trabalhos, todos os 

documentos, formulários, arquivos digitalizados e cópia em CD do banco ou base de 

dados utilizado para a execução das atividades. 

4.8.  DETALHAMENTO  DO PROJETO BÁSICO E OBSERVAÇÕES SOBRE OS 
SERVIÇOS DE S1 A S5

4.8.1. O projeto básico deve conter, para cada um dos serviços relacionados (S1 a 

S5) os seguintes itens: título, objetivos, justificativa, metodologia, plano amostral ou 

perfil dos abordados, descrição da proposta técnica, indicando as fases ou etapas 

do projeto e o detalhamento das atividades da equipe responsável pela execução, 

instalações e equipamentos existentes ou a serem utilizados para a execução das 

atividades do projeto.
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4.8.2. A licitante deve formular proposta para a realização do serviço com a previsão 

mínima dos seguintes serviços: 

4.8.2.1. Construção de desenho de pesquisa: o serviço a ser executado deve prever 

a  formulação  de  proposta  de  pesquisa,  com  indicação  das  técnicas  a  serem 

utilizadas  para  o  alcance  dos  objetivos  discriminados.  O  produto  intermediário 

correspondente a esta etapa do serviço é proposta de trabalho aprovada pela SASD.

4.8.2.2.  Elaboração  de  instrumento:  designa-se  instrumento  o  formulário, 

questionário, roteiro ou outro tipo de material utilizado para coleta de dados. Para tal 

formulação deve-se ter em vista os objetivos a serem alcançados pelo serviço e a 

definição  de  profissional(is)  de  reconhecido  saber  na  área,  como  coordenador 

técnico. 

O produto intermediário correspondente a esta etapa do serviço é instrumento de 

pesquisa formulado e aprovado pela SASD.

4.8.2.3.  Validação do instrumento:  o  instrumento  deve  ser  validado por  meio  da 

realização de pré-teste.  As sugestões de alterações devem ser  encaminhadas à 

SASD para aprovação. São atribuições da licitante: 

- Organizar e implementar o operativo de campo para o pré-teste.

- Apresentar informe a SASD que contribua para estabelecer os limites que possam 

surgir do trabalho de campo e do ajuste final dos formulários.

- Ajustar o instrumento conforme as necessidades apresentadas pela prova piloto 

dos formulários, após aprovação.

O produto intermediário correspondente a esta etapa do serviço é instrumento de 

pesquisa reformulado conforme as necessidades apresentadas pela prova piloto dos 

formulários, após aprovação da SASD.
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4.8.2.4. Capacitação dos pesquisadores: o treinamento dos profissionais envolvidos 

na  coleta  de  dados,  de  forma  a  garantir  que  os  mesmos  tenham  domínio  do 

instrumento utilizado. 

A licitante tem a responsabilidade de:

- Organizar a capacitação, incluindo a disponibilização da sede e da logística para 

realização de treinamento para coleta de dados. 

- Especificar a estratégia e o conteúdo da capacitação, com acompanhamento da 

SASD. 

- Selecionar pesquisadores caracterizados pela idoneidade e capacidade para esta 

função, com formação completa ou incompleta em ciências sociais, psicologia ou 

direito.

-  Organizar  e  implementar  o  treinamento  dos  pesquisadores,  garantindo  a 

participação de todas as pessoas que desempenharão a função de pesquisador no 

processo de capacitação. 

O produto intermediário correspondente a esta etapa do serviço é lista de presença 

da capacitação.

4.8.2.5.  Realização do trabalho de campo: deve ser realizado de acordo com as 

definições do desenho de pesquisa e com as normas e definições estabelecidas no 

treinamento, com instrumentos organizados em formato aprovado pela SASD. 

À licitante cabe:

- Desenhar o plano operativo para a realização do trabalho de campo. 

- Produzir relatório de campo com periodicidade definida pela SASD.

- Realizar checagem de 20% dos questionários aplicados

- Supervisionar o trabalho de campo, verificando e sanando inconsistências.

- Entregar informe final com comentários sobre a realização do campo.

O produto intermediário correspondente a esta etapa do serviço são os relatórios 

periódicos e final dos trabalhos de campo.

69
R. Rio de Janeiro, 471 – 17º andar – Centro - Belo Horizonte – MG

CEP 30160-040 – FAX (31) 2129-9664  E-MAIL:licitacao@defesasocial.mg.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
SUPERINTÊNDÊNCIA DE AVALIAÇÃO LOGÍSTICA E RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE MATERIAIS E PATRIMÕNIO
ASSESSORIA JURÍDICA

4.8.2.6. Processamento dos dados: os dados coletados devem ser consolidados em 

arquivo  formato  SPSS,  quando  em  pesquisa  quantitativa  e  criticados  em  sua 

totalidade.  Os dados referentes a entrevistas  em profundidade,  grupos focais  ou 

outras técnicas qualitativas devem ser transcritos e analisados.

Cabe à licitante:

- Classificar, organizar e compilar os formulários concluídos, os quais deverão ser 

entregues à SASD, assim que o trabalho estiver finalizado.

- Entregar a base de dados, em formato SPSS, acompanhada de um breve manual 

descritivo  da  estrutura  do  arquivo,  identificando  variáveis,  tipo  de  variáveis  e 

abrangência.

-  Transcrever  a  entrevistas  ou  outro  material  referente  a  técnicas  de  pesquisa 

qualitativa e analisar as mesmas. A base de dados em programa apropriado para 

análise qualitativa deve ser entregue ao final do trabalho.

- Manter total confidencialidade da informação colhida e não utilizá-la, nem fornecê-

la, por nenhum motivo, a pessoas ou entidades distintas das previstas no contrato.

O produto intermediário correspondente a esta etapa do serviço o banco de dados 

em formato digital, acompanhado de manual descritivo.

4.8.2.7.  Produção  de  relatório:  consiste  na  elaboração  do  relatório  final  e  na 

reprodução de cópias que devem conter, em linhas gerais: a descrição de todos os 

procedimentos  realizados,  ou  seja,  a  descrição  metodológica  da  pesquisa;  as 

análises  pertinentes,  juntamente  com  seus  indicadores,  gráficos  e  tabelas  das 

variáveis do estudo; análise das entrevistas e considerações finais. 

O  produto  correspondente  a  esta  etapa  do  serviço  são  o  relatório  final  e 

apresentação PowerPoint dos resultados.

4.8.2.8.  Recursos:  devem  estar  disponíveis  para  a  execução  dos  serviços  os 

recursos para a impressão dos instrumentos e relatórios intermediários e final, bem 

como para  a  realização  da  coleta  de  dados;  os  equipamentos  de  informática  e 
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outros necessários para a digitação, sistematização e coleta dos dados; a sede para 

o processamento dos dados que garanta a centralização do trabalho; os recursos 

necessários  para  a  realização  do  trabalho  de  campo,  incluindo  os  recursos 

humanos.

4.8.2.9.  Coordenador  Técnico:  profissional  com  notório  saber  indicado  para 

coordenar  cada  serviço  a  ser  prestado  pela  licitante.  A  licitante  deve  ainda,  no 

momento apropriado: 

- Indicar o(s) referido(s) profissional(is) para aprovação da SASD. Caberá a este(s) 

profissional(is):  elaborar  o  instrumento  de  pesquisa,  sugerir  as  adequações 

pertinentes, acompanhar os procedimentos de campo garantindo a confiabilidade 

dos dados, realizar a análise dos dados e produzir relatório final da pesquisa.

4.8.3. O prazo de vigência do contrato será de 18 (dezoito) meses, contados a partir 

da data da sua assinatura.

4.8.4. A SEDS utiliza como parâmetro mínimo de remuneração mensal dos profissio-

nais indicados como coordenadores técnicos a tabela estabelecida pela FAPEMIG, 

assim discriminada:

TABELA REFERÊNCIA FAPEMIG

MODALIDADE Valor (R$)
Bolsa de Gestão em Ciência e Tecnologia – BGCT-I 3.169,37
Bolsa de Gestão em Ciência e Tecnologia – BGCT-II 2.630,58
Bolsa de Gestão em Ciência e Tecnologia – BGCT-III 2.186,86

4.8.5. Definição de categoria profissional:

4.8.5.1. JÚNIOR - Experiência comprovada de 1 a 3 (um a três) anos em atividades 

relacionadas ao objeto da contratação, valor de referência BGCT-III;

4.8.5.2.  PLENO  -  Experiência  comprovada  de  4  a  6  (quatro  a  seis)  anos  em 

atividades relacionadas ao objeto da contratação, valor de referência, BGTC-II; e

71
R. Rio de Janeiro, 471 – 17º andar – Centro - Belo Horizonte – MG

CEP 30160-040 – FAX (31) 2129-9664  E-MAIL:licitacao@defesasocial.mg.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
SUPERINTÊNDÊNCIA DE AVALIAÇÃO LOGÍSTICA E RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE MATERIAIS E PATRIMÕNIO
ASSESSORIA JURÍDICA

4.8.5.3. SÊNIOR - Experiência comprovada superior a 7 (sete) anos em atividades 

relacionadas ao objeto da contratação, valor de referência, BGTC- I.

4.8.5.6.  Poderá  haver  substituição do perfil  de profissional  por  outro,  desde que 

acordado entre a SEDS e a CONTRADA, sendo que a proporção corresponderá ao 

valor da hora técnica informada pela contratada na planilha de preços.

4.8. Serão critérios mínimos de aceitação das propostas metodológicas:

4.8.1.  Para  os  serviços  em que  a  licitante  definir  metodologia  quantitativa,  será 

necessário que estabeleça margem de erro amostral de no máximo 5%;

4.8.2.  Para  os  serviços  em  que  a  licitante  definir  metodologia  qualitativa,  será 

necessário indicar quantidade de entrevistas, grupos de discussão ou outro tipo de 

método e o perfil do público-alvo. 

5. CONDIÇÕES GERAIS PARA A EXECUÇÃO

5.1. O objeto desta licitação contempla a realização de diagnósticos e pesquisas (S1 

a S5), por meio da utilização de recursos metodológicos variados.

5.2. SUBCONTRATAÇÃO
5.2.1. De acordo com deliberação da SEDS, poderá ser permitida a subcontratação 

de profissional  autônomo,  empresário  individual  civil  ou  comercial,  ou  sociedade 

simples  ou  empresária,  para  o  atendimento  de  necessidade  específica  que  se 

verifique durante a realização dos trabalhos, desde que sua experiência e notória 

especialização seja comprovada na específica classe de serviço subcontratada, e 

observado o seguinte:

5.2.1.1. Em caso de subcontratação, não será estabelecido qualquer vínculo entre a 

SEDS e a(s) SUBCONTRATADA(s), permanecendo a CONTRATADA responsável 

pelo integral cumprimento das obrigações estabelecidas no Contrato;
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5.2.1.2. A CONTRATADA deverá informar previamente a SEDS a subcontratação a 

ser realizada, bem como qualquer substituição de SUBCONTRATADA(s), no curso 

da vigência do Contrato;

5.2.1.3.  A  CONTRATADA deverá  diligenciar  a  escolha  de  SUBCONTRATADA(s) 

que  viabilize(m)  o  cumprimento  das  exigências  estipuladas  no  Contrato  e 

respectivos Anexos,  devendo substituir  imediatamente a(s) SUBCONTRATADA(s) 

que, de qualquer forma, impeça(m), dificulte(m) ou prejudique(m) a prestação dos 

serviços;

5.2.1.4.  A  CONTRATADA se  obriga  a  inserir,  no(s)  contrato(s)  de  prestação  de 

serviços que vier a celebrar com sua(s) eventual(is) SUBCONTRATADA(s), cláusula 

estabelecendo  responsabilidade  solidária  em  relação  à  execução  do  serviço 

subcontratado;

5.2.1.5.  A  CONTRATADA  se  obriga  a  exigir  de  cada  SUBCONTRATADA  a 

assinatura  de  uma via  do  Termo  de  Confidencialidade  (Anexo  VIII  –  Minuta  do 

Termo de Confidencialidade), devendo encaminhá-los a SEDS. 

5.3. PADRÕES E PROPRIEDADE DAS DOCUMENTAÇÕES GERADAS
5.3.1.  Os documentos gerados em meio digital  deverão ser  compatíveis  com as 

ferramentas em uso na SEDS: MS-Office 2003 e MS Project 2003.

5.3.2. A SEDS será proprietária de toda e qualquer documentação que vier a ser 

gerada pela CONTRATADA em função da execução dos serviços.

5.4. EQUIPE TÉCNICA
5.4.1. A prestação de serviços não poderá sofrer  interrupção em função de outros 

compromissos da CONTRATADA.

5.4.2.  Os  profissionais  indicados  pela  Licitante  para  fins  de  comprovação  da 

capacitação  técnica  deverão  participar  efetivamente  da  prestação  dos  serviços 

solicitados.
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5.4.3. Deverá ser evitada a rotatividade de profissionais, devendo a CONTRATADA 

submeter cadastro para proceder à substituição do profissional por outro de mesmo 

nível ou superior, previamente aprovado pela SEDS.

5.4.4. A SEDS poderá a qualquer momento, e a seu critério, solicitar a substituição 

de profissionais na prestação dos serviços.

5.4.5. A CONTRATADA deverá alocar um profissional com a função de coordenador 

geral, que deverá ter alocação permanente ao objeto do Contrato. Este recurso deve 

estar  autorizado  a  agir  em  nome  da  CONTRATADA  em  qualquer  assunto 

pertencente ao acordo firmado e terá as seguintes responsabilidades:

5.4.5.1.Gerenciamento dos serviços prestados;

5.4.5.2.Interlocução da CONTRATADA com a equipe da SEDS;

5.4.5.3.Gerenciamento do contrato firmado;

5.4.5.4.Representação dos interesses da CONTRATADA perante a SEDS.

5.4.6. A CONTRATADA deverá alocar profissionais com a função de coordenador 

técnico.  É  recomendada  a  alocação  de  coordenador  técnico  por  serviço  a  ser 

executado,  devendo  a  não  observância  de  tal  recomendação  ser  devidamente 

justificada pela Licitante.

5.4.6.1.  É  necessária  a  alocação  de  coordenador  técnico  por  serviço  a  ser 

executado,  devendo  a  não  observância  de  tal  recomendação  ser  devidamente 

justificada pela Licitante.

5.4.6.2.  Cada  coordenador  técnico  pode  ser  indicado  para  o  máximo  de  dois 

serviços especificados neste edital.

5.4.6.3. Os coordenadores técnicos terão as seguintes responsabilidades: elaborar o 

instrumento  de  pesquisa,  sugerir  as  adequações  pertinentes,  acompanhar  os 

procedimentos de campo garantindo a confiabilidade dos dados, realizara análise 

dos dados, produzir relatório final da pesquisa e apresenta-los  à SEDS.

5.4.6.4. Este recurso deve estar autorizado a agir em nome da CONTRATADA em 

qualquer assunto pertinente às questões metodológicas e operacionais dos serviços 

a serem prestados.

74
R. Rio de Janeiro, 471 – 17º andar – Centro - Belo Horizonte – MG

CEP 30160-040 – FAX (31) 2129-9664  E-MAIL:licitacao@defesasocial.mg.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
SUPERINTÊNDÊNCIA DE AVALIAÇÃO LOGÍSTICA E RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE MATERIAIS E PATRIMÕNIO
ASSESSORIA JURÍDICA

5.5. TERMO DE CONFIDENCIALIDADE

5.5.1.  A  CONTRATADA  deverá  firmar  e  cumprir  Termo  de  Confidencialidade 

descrito no ANEXO VIII de todas as informações a que, por força do trabalho, tiver 

acesso durante e após o prazo de vigência do contrato, bem como dos trabalhos 

desenvolvidos e seus resultados.

5.5.2.  A  CONTRATADA  deverá  tratar  como  segredo  comercial  e  de  natureza 

confidencial  quaisquer  informações,  dados,  processos,  fórmulas,  códigos, 

fluxogramas,  diagramas  lógicos,  dispositivos,  modelos,  documentos  e  relatórios 

relativos  aos  serviços  contratados,  utilizando-os  apenas  para  as  finalidades  dos 

serviços contratados, não podendo revelá-los ou facilitar o seu acesso a terceiros.

6.  REQUISITOS  MÍNIMOS  OBRIGATÓRIOS  PARA  PROPOSTA 
TÉCNICA

6.1. COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DA LICITANTE

6.1.1.  A  Licitante  deverá  apresentar  atestados  que  comprovem  a  prestação  de 

serviços  em projetos  da  mesma natureza  ou  similares  e  na  área  da  segurança 

pública  e  de  defesa  social.  Tais  atestados  deverão  ser  emitidos  por  empresas 

privadas ou órgãos ou entidades da administração direta ou indireta.

6.1.2.  Os  atestados  deverão  ser  emitidos  em  papel  timbrado,  devendo  o(s) 

documento(s) conter o nome, o endereço e o telefone de contato do(s) atestante(s), 

conforme Modelo 1 do Anexo IX – Modelos de Atestados.

6.1.3. A Licitante deverá apresentar, pelo menos, um atestado para cada domínio de 

atuação listado abaixo:

6.1.3.1.  Pesquisa  com a  utilização  de  metodologia  quantitativa,  contemplando  a 

formulação da proposta teórico-metodológica e plano amostral, trabalho de campo e 

formulação de relatório;
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6.1.3.2.  Pesquisa  com  a  utilização  de  metodologia  qualitativa,  contemplando  a 

formulação da proposta teórico-metodológica, trabalho de campo e formulação de 

relatório.

6.2. COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA DO COORDENADOR TÉCNICO

6.3.1. A Licitante deverá comprovar a experiência do coordenador técnico, por meio 

de  atestados,  conforme  Modelo  2  do  Anexo  IX  –  Modelos  de  Atestados,  que 

demonstrem experiência acumulada na coordenação de diagnósticos e pesquisas 

pertinentes ao âmbito da segurança pública e defesa social, na esfera a seguir.

6.3.1.1 Realização e/ou coordenação de pesquisa com a utilização de metodologia 

qualitativa  e  quantitativa,  contemplando  a  formulação  da  proposta  teórico-

metodológica.

6.3.2. O coordenador técnico deve apresentar cópia de seu currículo na plataforma 

lattes.

6.3. PROPOSTA TÉCNICA

6.3.1.  A Licitante deverá encaminhar  proposta técnica contemplando os diversos 

serviços e detalhando para cada um deles os seguintes aspectos:

6.3.1.1. Título;

6.3.1.2. Objetivos (Geral e Específicos);

6.3.1.3. Justificativa; 

6.3.1.4. Metodologia;

6.3.1.5. Plano amostral e/ou perfil de abordados;

6.3.1.6. Descrição da proposta técnica indicando as fases ou etapas do projeto e o 

detalhamento da composição e das atividades da equipe, bem como instalações e 

equipamentos existentes ou a serem utilizados para a execução das atividades do 

projeto.
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6.3.1.7. Cronograma de trabalho

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. O valor total estimado para os serviços descritos neste Projeto Básico é de R$ 

980.333,33  (novecentos  e  oitenta  mil  trezentos  trinta  e  três  reais  e  trinta  três 

centavos) de acordo com a média das respostas à pesquisa de mercado.

7.2. Planilha de Cotação

7.2.1. Serviços S1 a S5
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7.2.2. Serviço S6

7.2.3. Serviço S7
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8. RUBRICA ORÇAMENTÁRIA

8.1.  Há recursos orçamentários da ordem de R$ 980.333,33 (novecentos e oitenta 

mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) para o exercício de 2010, 

alocados nas rubricas 1451 06 334 005 1278 0001 3390 10 1 1; 1451 06 334 005 

1279 0001 3390 10 1 1.

9. ASPECTOS LEGAIS

9.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  por  manter-se  atualizada,  atuar  e  prestar 

serviços técnicos em conformidade com leis, regulamentos governamentais e outras 

regras inerentes aos serviços cobertos por este Projeto Básico.
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ANEXO IV – CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

1. QUESITOS DE PONTUAÇÃO TÉCNICA

A pontuação técnica será dividida em:

• pontuação pela experiência da Licitante (EL);

•  pontuação pela experiência dos profissionais da Licitante (EP)

• pontuação pela proposta técnica elaborada pela licitante (PT).

1.1. Experiência da Licitante (EL)
1.1.1.  Os  atestados  deverão  ser  emitidos  em  papel  timbrado,  devendo  o(s) 

documento(s) conter o nome, o endereço e o telefone de contato do(s) atestante(s), 

conforme o Anexo IX – Modelos de Atestados.

1.1.2. Para fins de preenchimento do Anexo V - Planilha de Pontuação da Proposta 

Técnica (Modelo), deverá ser indicada a experiência da Licitante e sua respectiva 

atividade, em planilha de alocação, conforme Anexo IX – Modelos de Atestados.

1.1.3.  Para cada quesito de pontuação (EL.1),  a Licitante não poderá apresentar 

mais de um atestado emitido pelo mesmo serviço.

1.1.4.  Demonstração  da  experiência  da  Licitante,  para  executar  as  classes  de 

serviços de que trata o Projeto Básico - Anexos II e III, deste Edital, por meio da 

apresentação de atestado, que comprove que o Proponente prestou serviços nos 

seguintes domínios:

a)  Desenvolvimento  de  metodologia  científica  de  pesquisa,  contemplando  a 

formulação de proposta teórico/metodológica e plano amostral;

b) Organização de plano operativo de campo para a coleta de dados;

c) Realização de trabalho de campo em pesquisas com metodologia quantitativas e 

qualitativas.

1.1.5. Serão aceitos apenas os atestados que demonstrem serviços finalizados.
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1.1.6. Serão considerados os seguintes quesitos, com a respectiva pontuação, para 

avaliação da experiência da Licitante:

1.1.6.1.  EL.1:  Realização  de  Pesquisa,  com  a  utilização  de  metodologia 

quantitativa  e  ou  qualitativa,  contemplando  a  formulação  da  proposta  teórico-

metodológica e plano amostral; trabalho de campo e formulação de relatório.

Pontuação:
a) Até 05 atestados => 5 pontos por atestado;

b)  Contemplando  a  área da  defesa social,  ou seja,  para  algum dos órgãos que 

integram o Sistema de Defesa Social ou que possuía seus agentes ou as atividades 

desenvolvidas por estes agentes como objeto de estudo => +5 pontos por atestado

c) Pontuação máxima => 50 pontos.

‘1.2. Experiência dos coordenadores técnicos da Licitante (EP)

1.2.1.  Os  atestados  deverão  ser  emitidos  em  papel  timbrado,  devendo  o(s) 

documento(s) conter o nome, o endereço e o telefone de contato do(s) atestante(s), 

conforme o Anexo IX – Modelo de Atestados

1.2.2.  Para  fins  de  preenchimento  do  Anexo  V  –  Planilha  de  Proposta  Técnica 

(Modelo), deverão ser indicados os profissionais e suas respectivas atividades, em 

planilha de alocação, conforme Modelos 4 do Anexo IX – Modelo de Atestados.

1.2.3.  Cada  atestado  referente  à  capacitação  do  Coordenador  Técnico  fará 

referência  a  uma única empresa contratante do serviço  e um único projeto,  que 

deverá contemplar os requisitos abaixo:

1.2.4 Cada coordenador técnico indicado pela licitante, poderá exercer tal função de 

forma concomitante para o máximo de 2 serviços.
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1.2.4.1. EP1: Experiência de Pesquisa do Coordenador Técnico -  Atestado de 

realização  ou  coordenação  de  pesquisas  qualitativas  e  quantitativas  que 

contemplem temática relacionada à segurança pública e defesa social, relativos a 

serviços finalizados.

Pontuação:
a) Até 04 atestados => 1 ponto por atestado;

b)  Contemplando  a  área da  defesa social,  ou seja,  para  algum dos órgãos que 

integram o Sistema de Defesa Social ou que possuía seus agentes ou as atividades 

desenvolvidas por estes agentes como objeto de estudo => +1,5 ponto por atestado

c) Pontuação máxima => 10 pontos por coordenador técnico.

1.2.4.2.  EP2:  Experiência  Acadêmica  do  Coordenador  –  apresentação  de 

publicações científicas que tenham como temática segurança pública e/ou defesa 

social  e demonstração de orientação de pesquisa acadêmica na área de direitos 

humanos, segurança pública e defesa social.

Pontuação:
a) Orientação de trabalho de pesquisa acadêmica de graduação ou pós-graduação 

com tema relacionado aos direitos humanos, segurança pública e defesa social => 

total de 1 ponto por orientação, com limite de 3 pontos;

a) Publicação na área de direitos humanos, segurança pública ou defesa social em 

nível nacional=> 1 ponto por publicação; com limite de 3 publicações nacionais; 

b) Publicação na área de direitos humanos, segurança pública ou defesa social em 

nível internacional => 1 ponto por publicação; com limite de 4 publicações internacio-

nais; 

c) Pontuação máxima => 10 pontos por coordenador técnico.
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1.3. Proposta Técnica (PT)

1.3.1. O Projeto Básico deve conter para cada um dos serviços relacionados nos 

Anexos  II  e  III  os  seguintes  itens:  título,  objetivo  geral  e  específico,  justificativa, 

metodologia, plano amostral ou perfil dos abordados, descrição da proposta técnica, 

indicando as fases ou etapas do projeto e o detalhamento das atividades de cada 

membro da equipe, instalações e equipamentos existentes ou a serem utilizados 

para a execução das atividades do projeto.

1.3.2.  O  Projeto  Básico  deve  ser  emitido  em  papel  timbrado,  devendo  o(s) 

documento(s)  conter  o  nome,  o  endereço  e  o  telefone  de  contato  do(s) 

responsável(s), conforme o Anexo IX – Modelos de Atestados.

1.3.3. Serão considerados os seguintes quesitos, com a respectiva pontuação, para 

avaliação do Projeto Básico:

1.3.3.1. PT.1: Estrutura da Proposta, verificação da existência e consistência de 

todos  os  quesitos  mínimos  necessários  à  constituição  do  projeto,  conforme 

especificado no item 1.3.1, para cada um dos serviços relacionados nos Anexos II e 

III;

Pontuação:
a) Título => 0,5 ponto; 

b) Objetivo Geral => 1,0 ponto;

c) Objetivo Específico => 1,0 ponto;

d) Justificativa => 1,0 ponto;

e) Metodologia => 1,5 pontos;

f) Plano amostral e/ou perfil dos abordados => 1,5 pontos;

g) Descrição Técnica => 1,5 pontos;

h) Atividades dos Membros da Equipe => 1,0 ponto;

i) Instalações e Equipamentos => 1,0 ponto.

87
R. Rio de Janeiro, 471 – 17º andar – Centro - Belo Horizonte – MG

CEP 30160-040 – FAX (31) 2129-9664  E-MAIL:licitacao@defesasocial.mg.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
SUPERINTÊNDÊNCIA DE AVALIAÇÃO LOGÍSTICA E RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE MATERIAIS E PATRIMÕNIO
ASSESSORIA JURÍDICA

Critério de Pontuação:

Dimensão Formal Pontos a descontar por 
inobservância do item

AI – Atendimento Integral dos itens exigidos AI – Total por item
AP – Atendimento Parcial dos itens exigidos AP – 0,25
IN – Atendimento Insuficiente dos itens exigidos IN – 0,5

1.1.3.2. PT.2: Adequação da Proposta, analisada por meio do objetivo geral a ser 

alcançado;  dos  objetivos  específicos;  das  etapas  ou  produtos  que,  no  conjunto, 

definam  o  que  se  quer  alcançar;  a  consistência  da  fundamentação  teórica  da 

proposta, assim como da metodologia ou plano de ação que evidenciem claramente 

a conexão entre objetivos,  procedimentos e ações para a execução da pesquisa, 

para cada um dos serviços relacionados nos Anexos II e III.

Pontuação:
a) Pertinência/ adequação do projeto ao tema - Comparação entre Objetivos (Geral 

e Específicos) e etapas de desenvolvimento => 2,0 pontos; 

b) Propriedade e exatidão da justificativa - Adequação da Justificativa aos Objetivos 

(Geral e Específicos) => 2,0 pontos;

c) Adequação metodológica – verificação da adequação em relação aos objetivos 

(geral e específicos) => 3,0 pontos;

d) Adequação do Plano Amostral ou Perfil de Abordagem – Clareza na descrição do 

método;  pertinência  do  método de cálculo;  pertinência  do  critério  de  seleção da 

amostra; => 3,0 pontos;

Critério de Pontuação:

Dimensão Formal Pontos a descontar por 
inobservância do item

AI – Atendimento Integral dos itens exigidos AI – Total por item
AP – Atendimento Parcial dos itens exigidos AP – 0,25
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IN – Atendimento Insuficiente dos itens exigidos IN – 0,5

1.4. Critérios de julgamento

1.4.1.  A  SEDS pontuará  as  experiências  comprovadas das Licitantes  e de  seus 

profissionais, de acordo com critérios enumerados no subitem 1.1, 1.2 e 1.3.

1.4.2.  Cada  atestado/declaração  apresentado  relativamente  aos  quesitos  EL.1, 

poderá obter até 10 pontos, de tal forma que EL.1 poderá atingir, no máximo, 50 

pontos (10X5 atestados),  para os dois lotes,  em EP 1 e EP2 cada coordenador 

técnico poderá obter até 10 pontos em cada critério. 

1.4.3. Os pontos totais alcançados pelas Licitantes em cada um dos quesitos EL.1, 

EP.1 a EP.2 e PT.1 e PT.2 serão ponderados conforme constante da coluna “C” 

deste subitem. Desta forma, a pontuação técnica de cada Licitante será obtida pela 

aplicação da fórmula a seguir:

T = (2 X EL.1) + (3 X EP.1) + (2 X EP.2) + (3XPT.1) + (4XPT.2)

Onde:

T = pontuação total

EL.1 = total de pontos obtido no quesito Experiência da Licitante na Realização de 
Pesquisa de Metodologia Quantitativa e/ou Qualitativa
EP.1  =  total  de  pontos  obtido  no  quesito  Experiência  de  Pesquisa  do 
Coordenador Técnico
EP.2 = total de pontos obtidos no quesito Experiência Acadêmica do Coordenador 
Técnico
PT.1 = total de pontos obtido no quesito Estrutura da Proposta
PT.2 = total de pontos obtido no quesito Adequação da Proposta
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1.4.4.  A  forma  de  cálculo  da  pontuação  técnica  encontra-se  exemplificada  no 

Quadro a seguir:

Quesitos

Nota Máxima 
por Atestado 

Número Máxi-
mo de Atesta-

dos Ponderação 
Pontuação Total 

Máxima 
(A) (B) (C ) (D)= (A) x (B) x (C )

Experiência da Licitante     
EL 1. Pesquisa de Metodologia 
Quant/Quali 5 2
SUBTOTAL 1
Experiência dos Profissionais
EP 1. Coordenador Técnico 4 3
EP 2. Publicações Científicas 4 2
SUBTOTAL 2
Proposta Técnica
PT 1. Estrutura do Projeto - 3
PT 2. Adequação Metodológica - 4
SUBTOTAL 3
TOTAL

1.5. Disposições Gerais

1.5.1. A Licitante deverá preencher o Anexo V – Planilha de Pontuação da Proposta 

Técnica (Modelo) de acordo com a descrição dos Quesitos de Pontuação Técnica, 

subitem 1.1, 1.2 e 1.3.

1.5.2. A SEDS poderá solicitar da Licitante explicações sobre cada item pontuado. 

Poderá ainda rever a pontuação de acordo com parecer técnico para o item 1.3. 

1.5.3. As Licitantes poderão se valer das mesmas experiências e serviços prestados, 

tanto para a comprovação dos Requisitos Mínimos Obrigatórios, discriminados no 

Item 6 dos Anexos II e III quanto para o atendimento dos quesitos de pontuação, 

discriminados nos subitens 1.1 e 1.2, desde que observados os respectivos modelos 

de atestados e declarações.
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1.5.4. Os atestados e/ou declarações que não atendam aos critérios estabelecidos 

neste Anexo serão desconsiderados, sendo atribuída pontuação igual a 0 (zero).
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ANEXO V – PLANILHA DA PROPOSTA (MODELO)

NOME COMPLETO DA LICITANTE:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE/QUALIFICAÇÃO:
TELEFONE: FAX:
E-MAIL:
(Local e Data)
___________________________________________
Assinatura (representante legal da Licitante)

Observações:
1. Este documento deverá ser emitido em papel timbrado que identifique a Licitante;

2.  Todos  os  documentos  que  compõem  a  Planilha  de  Pontuação  deverão  ser 

numerados  e  rubricados  em  todas  as  suas  folhas  pelo  representante  legal  da 

Licitante ou por seu procurador.

Instruções de Preenchimento:
• A Licitante deve preencher a planilha de acordo com as informações constantes no 

atestado/declaração.

•  Todos  os  atestados/declarações  usados  para  preenchimento  devem  estar 

anexados à planilha e devidamente identificados.

• Caso a Licitante não apresente o número máximo de atestados/declarações deverá 

preencher as colunas com “X”.

•  As  colunas  para  pontuação  devem  ser  preenchidas  conforme estabelecido  no 

Anexo IV – Critérios de Pontuação da Proposta Técnica.
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1 – EXPERIÊNCIA DA LICITANTE (EL)

Lote I

EL 1. Nome da Atestante

Contempla a área de Defe-
sa Social?

(Sim ou Não)
Atestado 1   
Atestado 2   
Atestado 3   
Atestado 4   
Atestado 5   

Lote II

EL 1. Nome da Atestante

Contempla a área de Defe-
sa Social?

(Sim ou Não)
Atestado 1   
Atestado 2   
Atestado 3   
Atestado 4   
Atestado 5   

2 – EXPERIÊNCIA DOS COORDENADORES TÉCNICOS DA LICITANTE (EP)
Lote I

EP 1. Nome do Profissional

Número de atesta-
dos que contem-
plam a área de De-
fesa Social

Total de atesta-
dos

Coordenador S1    
Coordenador S2    
Coordenador S3    
Coordenador S4    
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EP 2 Nome do Profissional
Quantidade de Orienta-

ções
Quantidade de Publicações 
Nacionais Estrangeiras

Coordenador S1    
Coordenador S2    
Coordenador S3    
Coordenador S4    

Lote II

EP 1. Nome do Profissional

Número de atesta-
dos que contem-

plam a área de De-
fesa Social

Total de atesta-
dos

Coordenador S1    
Coordenador S2    
Coordenador S3    
Coordenador S4
Coordenador S5    

EP 2 Nome do Profissional
Quantidade de Orienta-

ções
Quantidade de Publicações 
Nacionais Estrangeiras

Coordenador S1    
Coordenador S2    
Coordenador S3    
Coordenador S4
Coordenador S5    

3 – PROPOSTA TÉCNICA (PT)

Anexo II (Lote I)

PT1. Estrutura do Projeto Valor por Serviço
S1 S2 S3 S4 S5

Título 0,5     
Objetivo Geral 1,0     

Objetivo (s) Específico(s) 1,0     
Justificativa 1,0     
Metodologia 1,5     
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Plano amostral / Perfil dos abor-
dados 1,5     
Descrição Técnica 1,5     
Atividades da Equipe 1,0     

Instalações Equipamentos 1,0     

PT.2 Adequação da Proposta Valor por Serviço
S1 S2 S3 S4 S5

PA - Pertinência / adequação do 
projeto ao tema 2,0    
PJ - Propriedade e exatidão da 
justificativa 2,0    

AM - Adequação metodológica 3,0    
AP – Adequação do Plano Amos-
tral ou Perfil de Abordagem 3,0    

Anexo III (Lote II)

PT1. Estrutura do Projeto Valor por Serviço
S1 S2 S3 S3 S5 S6

Título 0,5     
Objetivo Geral 1,0     

Objetivo (s) Específico(s) 1,0     
Justificativa 1,0     
Metodologia 1,5     
Plano amostral / Perfil dos 
abordados 1,5     
Descrição Técnica 1,5     
Atividades da Equipe 1,0     

Instalações Equipamentos 1,0     
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PT.2 Adequação da Proposta Valor por Serviço
S1 S2 S3 S4 S5 S6

PA - Pertinência / adequação 
do projeto ao tema 2,0     
PJ - Propriedade e exatidão da 
justificativa 2,0     

AM - Adequação metodológica 3,0     
AP – Adequação do Plano 
Amostral ou Perfil de Aborda-
gem 3,0     
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ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO (MODELO)

NOME COMPLETO DA LICITANTE:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE/QUALIFICAÇÃO:
TELEFONE: FAX:
E-MAIL:
(Local e Data)
___________________________________________
Assinatura (representante legal da Licitante)

Observações:
1. Este documento deverá ser emitido em papel timbrado que identifique a Licitante;

2.  Todos  os  documentos  que  compõem  a  Planilha  de  Preços  deverão  ser 

numerados  e  rubricados  em  todas  as  suas  folhas  pelo  representante  legal  da 

Licitante ou por seu procurador;

3.  As  Licitantes  deverão  cotar  todos  os  itens,  sob  pena  de  desclassificação  da 

proposta,  não sendo aceitas  ofertas  de  valores iguais  a  zero  ou  irrisórios,  salvo 

quando permitido pelo Edital;
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PLANILHA DE PREÇOS

Deve ser elaborada planilha descritiva por serviço relacionado nos Anexos II e III e 

total.

Planilha de preço de diagnósticos e pesquisas:

Detalhamento Orçamentário

Item Descrição do Serviço Detalhamento dos Custos Valor

1 Elaboração do instrumento de 
coleta

Verificação de existência de 
pesquisa semelhante anterior-
mente desenvolvida

 

Definição das variáveis do estu-
do

 

Formatação de questões  
Formulação de instrumento de 
coleta de dados

 

2 Validação do instrumento

Organização dos instrumentos 
de coleta de dados

 

Implementação do operativo de 
campo

 

Realização do pré-teste  
Reformulação do instrumento de 
coleta de dados, se for o caso

 

3 Capacitação dos pesquisado-
res

Especificação da estratégia e 
conteúdo da capacitação

 

Organização da capacitação  
Realização do treinamento e 
preparação dos profissionais de 
coleta, assim como os respon-
sáveis pela gestão, supervisão, 
coordenação e crítica dos dados

 

4 Realização do trabalho de 
campo

Desenhar o plano operativo para 
a realização do trabalho de cam-
po

 

Realizar o trabalho de campo  
Realizar crítica, tabulação, codi-
ficação e checagem dos dados

 

5 Processamento dos dados Classificar, organizar e compilar 
instrumentos;
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Organizar banco de dados para 
o processamento das informa-
ções

 

6 Produção de relatório Análise dos dados
 

Elaborar relatório  

TOTAL  

Planilha de preços de assessoria técnica

Detalhamento Orçamentário

Item Descrição do Serviço Detalhamento dos Custos Valor

1 Assessoria Técnica
Disponibilizar horas técnicas de 
profissionais indicados pela SASD

TOTAL 
 

Planilha de preço de publicação

Detalhamento Orçamentário
Item Descrição do Serviço Detalhamento dos Custos Valor

1 Produção técnica

Revisão, edição, diagramação, 
produção editorial do material a 
ser publicado

2 Impressão
Impressão de 500 unidades do 
relatório produzido

TOTAL 

Valor Global
Lote 1

Serviço Valor 
S1  
S2
S3
S4
S5
S6
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TOTAL  

Valor Global
Lote 2

Serviço Valor 
S1  
S2
S3
S4  
S5
S6
S7

TOTAL  

 (Local e Data)
___________________________________________
Assinatura (representante legal da Licitante)
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ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE MINAS 
GERAIS,  POR  INTERMÉDIO  DA 
SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  DEFESA 
SOCIAL,  E 
_____________________________________.

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTA-
DO DE DEFESA SOCIAL DE MINAS GERAIS, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 

Rio de Janeiro, n.º 471 - 3º andar, Bairro Centro, CNPJ n.º 05.487.631/0001-09, neste ato 

representada por seu Secretário de Estado, MAURÍCIO DE OLIVEIRA CAMPOS JÚNIOR, 

brasileiro, professor, residente e domiciliado nesta Capital, portador da C.I. n.º M-3.064.744, 

expedida pela SSP/MG, CPF n.º 526.010.216-91, a seguir denominada apenas CONTRA-
TANTE, e a  ______________________________,  sediada em __________________,  na 

Rua  ________________,  nº  ___,  bairro  _____________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 

___________________,  I.E.  nº  __________________,  por  seu  representante  legal 

______________________, brasileiro (a), (estado civil), (profissão), residente e domiciliado 

(a)  em  ___________________,  na   _______________________,  nº  _____,  bairro 

___________, portador(a) da C.I. nº M-____________, expedida pela ____/____ e CPF nº 

__________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vis-

ta o resultado do Processo Licitatório nº 08/2010, modalidade Concorrência, Melhor Técnica 

e Preço, ao qual este Contrato está vinculado, cuja homologação foi publicada no Diário Ofi-

cial do Estado de ____/____/____,, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de 

Serviços que se regerá pela Lei 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condi-

ções seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviços à Secretaria de 

Estado de Defesa Social (SEDS), por meio da Superintendência de Avaliação e Qualidade 
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da Atuação do Sistema de Defesa Social (SASD), relacionados à execução dos serviços de: 

S1 a S6 (lote 01); S1 a S7 (lote 02). 

 

Parágrafo  único.  A  consecução  do  objeto  do  presente  Contrato  dar-se-á 

conforme as especificações constantes nos Anexos I, II  e III  do edital, partes integrantes 

deste instrumento contratual para todos os efeitos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Contrato é de 18 (dezoito) meses, a contar da data 
de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

O valor global deste Contrato perfaz o montante de R$ __________________ 

(_________ __________________), conforme proposta apresentada pela CONTRATADA, a 

qual integra o presente instrumento para todos os fins (Anexo VI).

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento dar-se-á até trinta (30) dais após a execução de cada serviço 

estabelecido nos Anexos I, II e III, na forma da Lei 8.666/93 (alínea “a”, inciso XIV do art. 

40),  através  do  Sistema  Integrado  de  Administração  Financeira  –  SIAFI,  a  crédito  do 

beneficiário  em  um dos  bancos  credenciados  pelo  Estado  (Banco  do  Brasil,  Bradesco, 

Banco  Itaú  e  Banco  Mercantil  do  Brasil),  após  apresentação  de  Notas 

Fiscais/Faturas/Recibos, que deverão ser encaminhados à Superintendência de Avaliação e 

Qualidade do Sistema de Defesa Social, mediante comprovação da quitação das obrigações 

trabalhistas, sociais e previdenciárias, de acordo com o art. 71 da Lei 8.666/93, observados 

os trâmites administrativos internos da Secretaria de Estado de Defesa Social, bem como os 

procedimentos  adotados  pela  Secretaria  de  Estado  do  Planejamento  e  Gestão  e  a 

Secretaria  de  Estado  da  Fazenda,  vinculados  à  execução  orçamentária  e  financeira  do 

Estado. 
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§ 1º  -  A  CONTRATADA deverá  informar,  na  Nota  Fiscal/Fatura/Recibo,  o 

nome e o número do banco, da agência e da conta corrente para crédito do pagamento, 

além do número deste Contrato.

§ 2º - A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos estabelecidos 

nas Notas Fiscais/Faturas/Recibos que não estiverem previstos neste contrato.

§ 3º -  Na ocorrência de necessidade de providências complementares por 

parte  da  CONTRATADA,  a  contagem  do  prazo  para  pagamento  será  interrompida, 

reiniciando-se a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida 

atualização financeira.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

Os valores previstos neste contrato serão fixos e irreajustáveis durante o perí-

odo de 12 meses. Após, o valor poderá ser reajustado mediante solicitação e justificativa for-

mais da contratada, adotando-se para o reajuste, quando concedido, o índice IPCA ou outro 

que vier a substituí-lo, podendo ainda outro índice ser aplicado mediante pedido da parte in-

teressada e autorização do Excelentíssimo Secretário de Estado de Defesa Social.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  Contrato  correrão  pelas 

dotações   orçamentárias  referentes  às  rubricas  nº 

1451.06.334.005.1278.0001.339039.56.10.1.1  e  1451.06.334.005.1279.0001 

339039.56.10.1.1.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO

O regime de execução do Contrato é o da execução indireta, nos termos do 

artigo 6º da Lei n.º  8.666/93.
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Compete à CONTRATADA:

a)  observar  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  dos  profissionais 

envolvidos com a execução deste Contrato;

b) executar as atividades constantes dos Anexos I, II e III, partes integrantes 

deste  Contrato,  observada  a  compatibilidade  do  projeto  integral,  executado  sob  a 

coordenação da CONTRATANTE;

c) designar profissionais habilitados para atuarem como responsáveis pelos 

contatos durante toda a fase de execução do Contrato;

d)  garantir  a  confidencialidade  das  informações  recebidas,  produzidas  ou 

utilizadas, vinculadas, direta ou indiretamente, ao objeto deste Contrato, durante a execução 

e nos 24 (vinte e quatro) meses posteriores ao fim do prazo de sua vigência, ressalvada a 

utilização das mesmas para fins exclusivamente acadêmicos;

e)  desenvolver  todas  as  atividades  inerentes  ao  Contrato,  observados  os 

limites dos recursos disponíveis para a execução das atividades, neste identificadas;

f)  alocar  recursos  próprios  e  de  mercado  necessários  à  consecução  dos 

objetivos  do  Contrato,  sendo  permitida  subcontratação  parcial  do  objeto,  desde  que  a 

CONTRATADA seja previamente informada e observadas as regras do item 5.2 dos Anexos 

II e III do Edital;

g) assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 

prejuízos materiais e pessoais por ela causados à CONTRATANTE ou a terceiros;

h)  arcar  com  todos  os  ônus  decorrentes  da  execução  deste  Contrato, 

pagando os tributos devidos por suas atividades, cumprindo, regularmente, as obrigações 

próprias  do  empregador,  especialmente  as  de  natureza  trabalhista,  previdenciária  e 

tributária, sem qualquer responsabilidade ou solidariedade por parte da CONTRANTANTE;

i)  estabelecer,  caso  ainda  não  possua,  e  manter  representação  em  Belo 

Horizonte/MG, durante o prazo de execução do Contrato;

j) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, atualizados, do Contrato, 

conforme §1º do art. 65 da Lei 8.666/93;
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k) compete, ainda, à CONTRATADA, cumprir as demais obrigações previstas 

Anexos II e III do Edital. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste 

Contrato:

a)  pagar  as  faturas/notas/recibos  apresentadas  pela  CONTRATADA, 

correspondentes aos serviços prestados;

b) notificar a CONTRATADA quanto aos erros e irregularidades identificadas 

nos serviços prestados, fixando-lhe prazo para saná-las;

c) prestar à CONTRATADA todas as informações necessárias à execução do 

objeto deste Contrato;

d) designar um representante para acompanhamento das atividades, o qual 

atuará como interlocutor privilegiado entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, a fim de 

assegurar a realização do serviço contratado dentro de rígidos padrões de qualidade, ao 

longo da execução do Contrato;

e)  comunicar  à  CONTRATADA,  com  antecedência,  quaisquer  alterações 

internas (estrutural, de processo ou organizacional) que possam influir no desenvolvimento 

do projeto;

CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE

São prerrogativas da CONTRATANTE:

I - modificar, unilateralmente, este Contrato, respeitando todos os direitos da 

CONTRATADA e os limites estabelecidos no §1º do art. 65 da Lei 8.666/93;

II  -  rescindir,  unilateralmente,  este  Contrato,  para  melhor  adequação  às 

finalidades do interesse público;

III - fiscalizar a execução deste Contrato;

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial deste ajuste.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização da execução deste Contrato será exercida pelo Sr. Edmilson 

Antonio Pereira Junior, MASP: 1158722-7, Gerente de Análise e Avaliação, competindo-lhe 

anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 

bem como determinar as providências necessárias para regularização das faltas ou defeitos 

observados, nos termos da Resolução SEDS nº 837/2006.

§1º  -  A fiscalização de que trata esta cláusula  não exclui  e  nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, cuja ocorrência não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE.

§2º - A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, 

os serviços objeto deste Contrato, se considerados em desacordo ou insuficientes, conforme 

os termos discriminados na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 

inadimplência do CONTRATADO, sujeitando-o às seguintes penalidades: 

I – advertência escrita;

II – multa, nos seguintes percentuais:

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, 

sobre o valor do serviço não realizado;

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento ou do serviço 

não realizado, no caso de atraso superior  a 30 (trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios 

ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o 

valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;

III  – suspensão temporária  de participação em licitação e impedimento de 

contratar  com  a  Administração  Pública  Estadual,  por  prazo  definido  no  art.  6º,  da  Lei 

13.994/01 e no art. 25 do Decreto 44.431/06, com as alterações introduzidas pela Decreto 

44.515/07;
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IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a 

reabilitação  perante  a  própria  autoridade que aplicou  a  penalidade,  que será  concedida 

sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração Pública Estadual pelos prejuízos 

resultantes da ação ou omissão da mesma, obedecido o disposto no art. 33, II do Decreto nº 

44.431/06, com as alterações introduzidas pela Decreto 44.515/07;

V  –  rescisão  unilateral  do  Contrato,  sujeitando-se  o  CONTRATADO  ao 

pagamento de indenização à CONTRATANTE por perdas e danos;

VI – indenização à CONTRANTANTE da diferença de custo para contratação 

de outro licitante.

§1º -  As sanções previstas no itens I,  III  e IV desta Cláusula poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a pena de multa, de acordo com a gravidade da infração, 

facultada ampla defesa do CONTRATADO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação do ato, a qual deverá ser endereçada à Superintendência de Logística e Recursos 

Humanos da CONTRATANTE.

§2º  -  Nenhuma  parte  será  responsável  perante  a  outra  pelos  atrasos 

ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.

§3º – As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por 

provocação dos órgãos de controle, pela autoridade signatária deste Contrato.

§4º - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no 

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, podendo, ainda, ser descontado 

das Notas Fiscais e/ou Faturas, por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente, se 

julgar conveniente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

A rescisão deste Contrato poderá ocorrer:
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I  -  por  acordo  entre  as  partes,  desde  que  haja  conveniência  para  a 

CONTRATANTE;

II -  determinada por ato unilateral  e escrito da CONTRATANTE, quando o 

interesse público assim o justificar, nos seguintes casos:

a) pelo não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais;

b)  pelo  não  atendimento  às  determinações  regulares  da  autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato;

c)  por  prática  reiterada  de  faltas  na  execução,  anotadas  pela 

CONTRATANTE;

d) por razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela autoridade máxima da esfera administrativa a que está 

subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere este 

Contrato;

e)  por  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior  regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do Contrato.

Parágrafo  Único:  Além  dos  casos  de  rescisão  nesta  cláusula  indicados, 

também constituem motivo para rescisão do Contrato todas as demais hipóteses previstas 

no artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

Todos os atos decorrentes da execução deste Contrato serão regidos pela 

Lei  8.666/93  e  sua  legislação  complementar,  devendo  os  casos  omissos  serem 

solucionados  pelo  Exmo.  Sr.  Secretário  de  Estado  de  Defesa  Social  de  Minas  Gerais, 

conforme prevalecer o interesse maior do Estado nesta relação.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Contrato no 

Diário  Oficial  do  Estado,  nos  termos  do  parágrafo  único  do  art.  61  da  Lei  Federal  no 

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Belo  Horizonte/MG para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas da execução deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja.

E por estarem assim avençadas, as partes assinam este Instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para fins de direito e de publicação.

Belo Horizonte, __________ de _____________________ de 2010.

MAURÍCIO DE OLIVEIRA CAMPOS JÚNIOR
Secretário de Estado de Defesa Social de Minas Gerais

__________________________________
CONTRATADA
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ANEXO VIII – TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES

1. Para os fins deste Edital, entende-se por:

1.1. Informação: os dados, os documentos e os materiais que lhe sejam pertinentes. 

É considerada informação sigilosa, toda e qualquer informação ou dado fornecido, 

comunicado  ou  revelado  pela  SEDS  para  a  CONTRATADA,  seja  “know-how”  e 

dados, seja de caráter técnico ou não, que esteja em poder da SEDS e que seja 

revelado à CONTRATADA por necessidade de execução do trabalho contratado. A 

"informação"  poderá se revestir  de qualquer  forma, seja  oral,  por escrito,  ou em 

qualquer  outra  forma,  corpórea  ou  não,  a  exemplo  de:  fórmulas,  algoritmos, 

processos, projetos, croquis, fotografias, plantas, desenhos, conceitos de produto, 

especificações,  amostras  de  idéia,  nomes  de  fornecedores,  preços  e  custos, 

definições, informações de negócios e quaisquer outras.

2. Todas as informações e dados que a CONTRATADA tenha acesso ou que lhe 

seja  fornecida  pela  SEDS,  será  objeto  de  sigilo,  indefinidamente,  salvo  se 

expressamente  estipulado  em  contrário  pela  SEDS.  Não  será  considerada 

Informação sigilosa aquela que:

2.1.seja ou venha a ser identificada como de domínio público;

2.2.se encontrava na posse legítima da CONTRATADA, livre de qualquer obrigação 

de sigilo, antes de sua revelação pela SEDS;

2.3.seja expressamente identificada pela SEDS como “não sigilosa”.

3.  A  CONTRATADA  responsabiliza-se  integralmente  pelos  atos  de  seus 

empregados,  subcontratados  ou  de  terceiros  por  ela  indicados,  praticados  nas 

dependências da SEDS, ou mesmo fora delas, que venham a causar danos a esta 

ou  a  seus  funcionários  ou  colocar  em  risco  o  patrimônio  da  SEDS,  com  a 
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substituição  imediata  daqueles  que  não  corresponderem  ao  padrão  de 

comportamento exigido.

4. O não cumprimento da obrigação do compromisso de sigilo, estabelecido neste 

contrato, possibilitará a imediata rescisão do contrato firmado entre as partes, sem 

qualquer ônus para a SEDS. Neste caso, a CONTRADA, estará sujeita, por ação ou 

omissão,  ao  pagamento  ou  recomposição  de  todas  as  perdas  e  danos 

comprovadamente sofridos pela SEDS, ou terceiro prejudicado, sem prejuízo das 

demais  sanções  legais  cabíveis,  conforme  art.87  da  Lei  Federal  nº.  8.666/93  e 

Decreto nº 44.431/06.
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ANEXO IX – MODELOS DE ATESTADOS

INSTRUÇÕES GERAIS

As declarações deverão ser emitidas em papel timbrado, devendo os documentos 

conter o nome, o endereço e o telefone de contato da Licitante.

Os atestados deverão ser emitidos por empresas privadas brasileiras ou órgãos ou 

entidades da administração direta ou indireta. Os atestados deverão ser emitidos em 

papel timbrado, devendo os documentos conter o nome, o endereço e o telefone de 

contato do atestante.

MODELO 1
ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DA 
LICITANTE

A (nome da Atestante) atesta, para fins de participação na Concorrência ___/2010, 

que a empresa (nome da Licitante) realizou serviços relativos a (tipo de pesquisa):

1. Qualificação da atestante

CNPJ:

Endereço:

Telefone:

E-mail do líder do projeto ou interlocutor:

2. Data de início e conclusão do serviço:

3. Descrição sucinta dos serviços realizados:

 (Local e data)

___________________________________________

Nome e assinatura do representante legal da Atestante

RG nº:
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Observação: É necessário pelo menos um atestado do Modelo 1 para cada lote.

MODELO 2
ATESTADO  DE  EXPERIÊNCIA  DO  COORDENADOR 
TÉCNICO

A (nome da Atestante) declara, para fins de participação na Concorrência ___/2010, 

que o profissional (nome do profissional) realizou / coordenou projetos envolvendo 

os  serviços  declarados  no  quadro  abaixo,  tendo  acumulado  experiência  de  ___ 

tempo na atividade de ___________________ . 

Nome da 
Empresa 
Contratante 
do Serviço

Nome da empresa
empregadora do 
profissional à
época do projeto

Escopo Envolvido* Data de
início do
serviço

Duração
do
Serviço

Duração da
participação
do
profissional
no serviço

* Descrição das principais atividades realizadas pelo profissional

Informações para contato

Nome da Atestante:

Endereço:

Telefone:

E-mail:

(Local e Data)

___________________________________

Nome e assinatura do representante legal

RG nº:
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MODELO 3
MODELO DE ORIENTAÇÃO PESQUISA

A (nome da Licitante) declara, para fins de participação na Concorrência ___/2010, 

que  o  profissional  (nome  do  profissional)  atuou  como  orientador  de  pesquisa 

acadêmica dos alunos, temas e instituições abaixo relacionados. 

Nome do Aluno Tema  da 
Pesquisa

Instituição  de 
Ensino

Curso (graduação ou 
pós-graduação)

Endereço:

Telefone:

Email:

(Local e data)

___________________________________________

Nome e assinatura do representante legal

RG nº:

Obs: cada declaração deve referir-se a apenas um coordenador técnico.

MODELO 4
MODELO DE PUBLICAÇÃO CIENTÍFICA

A (nome da Licitante) declara, para fins de participação na Concorrência ___/2010, 

que  o  profissional  (nome  do  profissional)  publicou  os  textos,  artigos,  livros  etc. 

abaixo relacionados.

Nome do texto Local  da 
Publicação

Data  de 
Publicação

Tipo  de 
Publicaçã
o 
(artigo, 

Área  ou 
Campo 
temático

Nível  de 
abrangência
(nacional  ou 
internacional)
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texto, livro 
etc.)

Endereço:

Telefone:

E-mail:

(Local e data)

___________________________________________

Nome e assinatura do representante legal

RG nº:

Obs: cada declaração deve referir-se a apenas um coordenador técnico

MODELO 5
MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA

A elaboração da Proposta Técnica deve basear-se no item 6.3 dos Anexos II e III 

deste Edital, contemplando para cada serviço ali relacionado:

a) Título;

b) Objetivos (Geral e Específicos);

c) Justificativa; 

d) Metodologia;

e) Plano amostral e perfil de abordados;

f)  Descrição  da  proposta  técnica  indicando  as  fases  ou  etapas  do  projeto  e  o 

detalhamento da composição e das atividades da equipe, bem como instalações e 
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equipamentos existentes ou a serem utilizados para a execução das atividades do 

projeto.

g) Cronograma de trabalho.
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